
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N°. 32.782 DE 31 DE JULHO DE 2023. 

"PRORROGA LICENÇA GESTANTE/ 
MATERNIDADE DA SERVIDORA, 
CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX, do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município; 

Considerando a Portaria n°. 32.652/2023; 
Considerando a Lei Complementar n° 203/2008, alterada pela Lei Complementar n° 212 de 
27/01/2009; 

RESOLVE: 

Art.1°. - Prorroga licença gestante/maternidade da Sra. Camila Barbosa 
Dolfini, Bervarista desta Prefeitura, pelo período de mais 60 (sessenta) dias. 

Art.2°. - A referida prorrogação da licença gestante/maternidade é de 
25/07/2023 à 22/09/2023. 

Art.3°. - Esta Portaria entra em vigor na data de publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
Registre-se, comunique-se afixe-se. 

PREFEITURA DO NICÍPIO DE CONCHAL, AOS 31 DE JULHO DE 2023. 

PREFEITO MUNICIPAL 
Registrada, comunicada, afi a em quadro próprio e igual data. 

SONIA APARE DA MANARA MARTINS 
DIRETQRA DO D ARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

MILA  BONA  I GOMES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364 —  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchal(ifconchal.sp.e,ov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 32.781 DE 31 DE JULHO DE 2023. 

"PRORROGA LICENÇA GESTANTE/ 
MATERNIDADE DA SERVIDORA, 
CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX, do Art.82 da Lei Orgânica do Município; 

Considerando a Portaria n°. 32.468/2023; 
Considerando a Lei Complementar n° 203/2008, alterada pela Lei Complementar n° 212 de 
27/01/2009; 

RESOLVE:  

Art.  l. - Prorroga licença gestante/maternidade da Sra. Daniele Silva 
Martins Mesquita, Agente Comunitário — PSF desta Prefeitura, pelo período de mais 60 
(sessenta) dias. 

Art.2°. - A referida prorrogação da licença gestante/maternidade é de 
08/08/2023 à 06/10/2023. 

Art.3°. - Esta Portaria entra em vigor na data de publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
Registre-se, comunique-s e afixe-se. 

PREFEITURA DO 	CiPIO DE CONCHAL, AOS 31 DE JULHO DE 2023. 

IZ VANDERLEI 	NUSSO 
PREFEII 	IC/PL 

Registrada, comunicada, afixada em  qua  o r 	*gual data. 

WAGNER EDVA I FADEL LOZANO 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

C 	
 . • , 

C 	I AI A 	. • ‘• ES  
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreir. 	s 364— 	e (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchalQconchal.sp.gov.br  — Home Page hno://www.conchal.sp.gov.br  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 32.780 DE 31 DE JULHO DE 2023. 

"NOMEIA SERVIDOR APROVADO EM 
CONCURSO PÚBLICO, PARA 0 CARGO 
QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a homologação do Edital do Concurso Público n° 01/2022; 
- Considerando o Oficio de Chamada N°. 105/2023; 
- Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob n° 2023/07/05102; 
RESOLVE:- 

Art.1°.-Nomeia a Sra.  Elizabeth  de Souza Santos, RG n°. 32. -6, 
aprovado(a) em Concurso Público, para tomar posse do cargo efetivo de Professor de 
Educação Especial tendo sido classificado(a) em n°. 05, Padrão Salarial conforme a Tabela 
01 — Classe "Dl" da Lei Complementar n° 715 de 21/03/2023, A. partir de 09/08/2023. 

Art.2°. — 0 (a) nomeado (a) fica lotado (a) no Departamento de Educação — 
Divisão de Unidades de Ensino — Seção de Ensino Fundamental. 

Art.3°. — 0 (a) nomeado (a) deverá cumprir carga horária de trabalho de 
150(cento e cinquenta) horas/aulas mensais. 

Art.4°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica0o, revogadas 
as disposições em contr. io. 
Registre-se, comunique e e afixe-se. 

PREFEITURA D I MUNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 31 DE JULHO DE 2023. 

A 	I AGNUS  ON  
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada, afiada em igual data e em quadro próprio. 

SONIA APA ECIDA MANARA MARTINS 
DIRET 	DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

r 

çCABOATTI ES 
C 

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchalaconchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



Rua Francisco Ferrel • yes, 364 — Tele 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N°. 32.779 DE 31 DE JULHO DE 2023. 

"NOMEIA SERVIDOR APROVADO EM 
CONCURSO PÚBLICO, PARA 0 CARGO 
QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a homologação do Edital do Concurso Público n° 02/2022; 
- Considerando o Oficio de Chamada N°. 104/2023; 
- Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob n° 2023/07/05688; 

RESOLVE:- 

Art.1°.-Nomeia a Sra. Nilceli Silva da Luz, RG n°. 28.7 -7, 
aprovado (a) em Concurso Público, para tomar posse do cargo efetivo de Auxiliar de 
Desenvolvimento Infantil tendo sido classificado(a) em n°. 47, Padrão Salarial "F1A", à 
partir de 10/08/2023. 

Art.2°. — 0 (a) nomeado (a) fica lotado (a) no Departamento de Educação — 
Divisão de Unidades de Ensino — Seção de Educação Infantil. 

Art.3°. — 0 (a) nomeado (a) deverá cumprir carga horária de trabalho de 
220(duzentos e vinte) horas mensais. 

Art.4°. -J sta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrari 
Registre-se, comunique-s; afixe-se. 

PREFEITURA DO UNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 31 DE JULHO DE 2023. 

I  AD  
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada, fi da em igual data e em quadro próprio. 

SONIA APA ECIDA MANARA MARTINS 
DIRETORA  •  DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

(-JiNtiA  BONLAl'çç14.  GMES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

(19)3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - 	AIL: conchaconchal.sp.goy.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N°. 32.778 DE 31 DE JULHO DE 2023. 

"TORNA SEM EFEITO AS DISPOSIÇÕES 
DA PORTARIA, QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX, do Art.82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob n° 5851/7/2023; 

RESOLVE: 

Art.1°. - Torna sem efeito as disposições da Portaria n°. 32.747 de 
18/07/2023, a qual nomeou a Sra. Zoraide Rocha Araujo Tavares, RG n°. 34. -5, 
para o cargo de Professor de Educação Especial desta Prefeitura, em virtude de não 
possuir escolaridade exigida para o exercício do cargo. 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos A. 18407/2023, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, comunique-se afixe-se. 

PREFEITURA DO NICÍPIO DE CONCHAL, AOS 31 DE JULHO DE 2023.  

AND 	 U • 
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada, afi da em igual data e em quadro próp 

• 

SONIA APARE IDA MANARA MARTINS  
DIRE  0 ! • -DO PARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

ç-ry-Z-1%-=krki'TI GOMES 
J. 

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364 —  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchakiiconchal.sp.uov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



Registrada, comunicada e a 

,EI A 
ITO MUNICIPAL 
1 data e e quadro próprio. 

LUCIANO e I DO 
DIRETOR DO DEPARTAMENT? DE SANE  MEN  0 ASICO E MEIO AMBIENTE 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 32.777 DE 31 DE JULHO DE 2023. 

"CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO 
DE 	SERVIÇO, 	CONFORME 
ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Lei Complementar n° 173 de 27/05/2020, respeitando sua alteração, dada pela Lei 
Federal n° 191, de 08 de Março de 2022; 

RESOLVE: 

Art.1°.- Concede Adicional por Tempo de Serviço a Sra. Silmara Fátima de 
Almeida Souza, RG n°. 25. -3, Oficial de Controle de Animais desta Prefeitura, 

totalizando 10%, referente aos períodos: 
1— 05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 01/08/2013 à 31/07/2018; 
II -05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 01/08/2018 A. 31/07/2023; 

Art.2°. - E ta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrario 

Registre-se, comunique- e afixe-se. 

PREFEITURA D 	NICÍPIO DE CONCHAL, AOS 31 DE JULHO DE 2023. 

TÃMILA BONATT(IGOMES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves. 364 —  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchaiqiconchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



Registrada, comunicada  

EI AGNUSS 
PREFEITO MUNICIPAL 

da em igual data e em quadro própr o. 

• 

S GODOI UGO 
SEGURANÇA PÚBLICA DI 

• 'L i  
ARTAME • !? 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N°. 32.776 DE 31 DE JULHO DE 2023. 

"CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO 
DE 	SERVIÇO, 	CONFORME 
ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Lei Complementar n° 173 de 27/05/2020, respeitando sua alteração, dada pela Lei 
Federal n° 191, de 08 de  Margo  de 2022; 

RESOLVE: 

Art.1°.- Concede Adicional por Tempo de Serviço ao Sr. Renato Donizeti 
Carneiro, RG n°. 26.7 -3, Guarda Municipal Masculino desta Prefeitura, 

totalizando 25%, referente aos períodos: 
1 — 05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 27/07/1998 A 26/07/2003; 
II — 05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 27/07/2003 à 26/07/2008;  
III— 05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 27/07/2008 A 26/07/2013; 
IV— 05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 27/07/2013 A.26/07/2018; 
V— 05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 27/07/2018 A 26/07/2023; 

Art.2°. -  Est  Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
Registre-se, comunique-si afixe-se. 

PREFEITURA  DI  UNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 31 DE JULHO DE 2023. 

MILA BONATTI GOMES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira 	 elefone (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchaPri:conchal.sn.zov.br — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



I G ISS  
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada e a da em igual data e em quadro própn 

ARLO 
AMENT 

GODOI UGO 
EGURANÇA PÚBLICA  

O 
PAR DIR 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 32.775 DE 31 DE JULHO DE 2023. 

"CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO 
DE 	SERVIÇO, 	CONFORME 
ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Lei Complementar n° 173 de 27/05/2020, respeitando sua alteração, dada pela Lei 
Federal n° 191, de 08 de Março de 2022; 

RESOLVE: 

Art.1°.- Concede Adicional por Tempo de Serviço ao Sr. Jose Luiz de Lima, 
RG n°. 18. -X, Guarda Municipal Masculino desta Prefeitura, totalizando 25%, 
referente aos períodos: 
I — 05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 27/07/1998 à 26/07/2003; 

II —  05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 27/07/2003 à 26/07/2008;  

III— 05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 27/07/2008 à 26/07/2013; 

IV— 05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 27/07/2013 A. 26/07/2018; 
V— 05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 27/07/2018 à 26/07/2023; 

Art.2°. -  Est  ortaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
Registre-se, comunique-se afixe-se. 

PREFEITURA DO NICIPIO DE CONCHAL, AOS 31 DE JULHO DE 2023. 

ILA BONA  GOMES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco 	eira  Alves, 364 —  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188 	1-99 - E-M 	e-onchalriiconchal.so.e,ov.br  — Home Page http://www.conchal.so.gov.br  



KELLY C A LOPES 
OMOÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL DIRETORA DO D  

1A+ 113011(GES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

PRE  FEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA IV. 32.774 DE 27 DE JULHO DE 2023. 

"CONCEDE LICENÇA GESTANTE/ 
MATERNIDADE A SERVIDORA QUE 
ESPECIFICA" 

LUIZ VANDERLEI MAGNUS  SON,  Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no inciso IX, do  Art.  82 da 
Lei Orgânica do Município; 

RESOLVE: 

Art.1°. - Concede licença gestante/maternidade a Sra. Fabiana Vital 
Auxiliar de Serviços Gerais desta Prefeitura, pelo período de 120 (cento e vinte) dias, com 
vencimentos integrais, de acordo com a Lei Complementar n° 203 de 10/10/2008, alterada 
pela Lei Complementar n° 212 de 27/01/2009. 

Art.2°. — A referida licença tem inicio em 20/07/2023 e término em 
16/11/2023. 

Art.3°. 
retroagindo seus efeitos 

Registre-se, comunique-se 
PREFEITURA DO 

sta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
/07/2023, revogadas as disposições em contrário. 

afixe-se. 
CIPIO DE CONCHAL, AOS 27 DE JULHO DE 2023. 

U ON  
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada, 	da em igual data e em quadro próprio 

Rua Francisco Ferreira 	 one (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchal@conchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 32.773 DE 27 DE JULHO DE 2023. 

"CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A 
SERVIDOR QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município; 

- 	Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob o n°. 9150/2022; 

RESOLVE:- 

Art.1°.-Fica concedido o pagamento em pecúnia de 90 dias da "Licença - 
Prêmio" de acordo com a Lei Complementar n° 203/2008, a Sra. Edneia Renata  Della  
Coletta Bruzato, PEB I — Educação Infantil desta Prefeitura, referente ao período 
aquisitivo de 22/03/2016 à 26/10/2022. 

Art.2°. -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogados as 
disposições em contrário. 

Registre-se, comunique- e afixe-se. 

PREFEITURA D I UNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 27 DE JULHO DE 2023. 

IZ  VAN  P ERLE MAG SSO 
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada e afi da em igual data e em quadro próprio. 

SONIA APARECIDA MANARA MARTINS 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

`C—AftHLA BONATTI GOMES 
IRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchal/ii:conchal.so.gov.br — Home Page 1Mp://www.conchal.so.gov.br  



j_ 	•  _ 
CA ILAONATTI G-OMES  

DI  TORA DO DE ARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 32.772 DE 27 DE JULHO DE 2023. 

"CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A 
SERVIDOR QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município; 

- 	Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob o n°. 3207/2023; 

RESOLVE:- 

Art.1°.-Fica concedido o pagamento em pecúnia de 90 dias da "Licença - 
Prêmio" de acordo com a Lei Complementar n° 203/2008, a Sra. Ana Lucia Carvalho 
Theodoro, Técnico da Estação de Tratamento de Água desta Prefeitura, referente ao 
período aquisitivo de 18/09/2016 A. 24/04/2023. 

Art.2°. -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogados as 
disposições em contrário. 

Registre-se, comunique e e afixe-se. 

PREFEITURA D  ft  UNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 27 DE JULHO DE 2023. 

Registrada, comunicada a  
ITO MUNICIPAL  
al  data e em quadro próprio. 

LUCI S BOMFIM IO SANTOS 
DIRETOR DO DEPARTAME TO DE SANEAM TO BÁSICO E MEIO AMBIENTE 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchaPticonchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 32.771 DE 27 DE JULHO DE 2023. 

"CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A 
SERVIDOR QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município; 

- 	Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob o n°. 2411/2023; 

RESOLVE:- 

Art.1°.-Fica concedido o pagamento em pecúnia de 90 dias da "Licença - 
Prêmio" de acordo com a Lei Complementar n° 203/2008, a Sra.  Mara  Silvia Vaz, PEB I — 
Educação Infantil desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo de 22/08/2016 A. 
28/03/2023. 

Art.2°. -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogados as 
disposições em contrário. 

Registre-se, comunique-se afixe-se. 

PREFEITURA DO UNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 27 DE JULHO DE 2023. 

Registrada, comunicada  

UM 
PREFEITO MUNICIPAL 

a 	da em igual data e em quadro  pro  rio. 

SONIA APAREI DA MANARA MARTINS 
DIRETORA DO D PARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

"CAMILA BONATTI GOMES 
IRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 	— elefone (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchaLticonchal.sp.gov.br  — Home Page Intp://vsww.conchal.sp.gov.br  



G USSO 
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada afiz a em igual data e em quadro  pro  trio. 

SONIA APA 
DIRETORA D 

CIDA MANARA MARTINS 
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 32.770 DE 27 DE JULHO DE 2023. 

"CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A 
SERVIDOR QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município; 

- 	Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob o n°. 9341/2022; 

RESOLVE:- 

Art.1°.-Fica concedido o pagamento em pecimia de 90 dias da "Licença - 
Prêmio" de acordo com a Lei Complementar n° 203/2008, a Srta. Francisca  Christina  
Theodoro, Bercarista desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo de 22/03/2016 á. 
26/10/2022. 

Art.2°. -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogados as 
disposições em contrário. 

Registre-se, comunique-se e afixe-se. 

PREFEITURA D UNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 27 DE JULHO DE 2023. 

7€,AWil:AWA4-tirri GOMES 
RETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Al 	4 — 	ne (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchalra)conchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



IVAN  SO  
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada e afis a em igual data e em quadro pró 

SONIA APA 
DIRETORA DO 

IDA MANARA MARTINS 
PARTAM ENTO DE EDUCAÇÃO 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N°. 32.769 DE 27 DE JULHO DE 2023. 

"CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A 
SERVIDOR QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município; 

- 	Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob o n°. 4935/2023; 

RESOLVE:- 

Art.1°.-Fica concedido o pagamento em pecúnia de 90 dias da "Licença - 
Prêmio" de acordo com a Lei Complementar n° 203/2008, ao Sr. Augusto Frutuoso, 
Porteiro desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo de 21/06/2018 à 20/06/2023. 

Art.2°. -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogados as 
disposições em contrário. 

Registre-se, comunique- e afixe-se. 

PREFEITURA D UNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 27 DE JULHO DE 2023. 

GIES 
k•v-w  _ 

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchal@conchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 32.768 DE 27 DE JULHO DE 2023. 

"CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A 
SERVIDOR QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município; 

- 	Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob o n°. 4937/2023; 

RESOLVE:- 

Art.1°.-Fica concedido o pagamento em pecúnia de 90 dias da "Licença - 
Prêmio" de acordo com a Lei Complementar n° 203/2008, a Sra. Ariane Fernandes Fadei 
Caleffi, Nutricionista desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo de 02/12/2014 
01/12/2019. 

Art.2°. -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogados as 
disposições em contrário. 

Registre-se, comunique-s e afixe-se. 

PREFEITURA DO UNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 27 DE JULHO DE 2023. 

DE 	EI MAGN S N 
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada a ada em igual data e em quadro próprio. 

.CLA-9.Th• 

SONIA APA IDA MANARA MARTINS 
DIRETORA DO EPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

C--24k-MItt-AVidfaliT G 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N°. 32.767 DE 27 DE JULHO DE 2023. 

"CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A 
SERVIDOR QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município; 

- 	Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob o n°. 4959/2023; 

RESOLVE:- 

Art.1°.-Fica concedido o pagamento em pecúnia de 90 dias da "Licença - 
Prêmio" de acordo com a Lei Complementar n° 203/2008, a Sra. Adriana de Souza 
Carvalho de Almeida, Professor de Educação Básica II desta Prefeitura, referente ao 
período aquisitivo de 01/04/2016 à 05/11/2022. 

Art.2°. -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogados as 
disposições em contrário. 

Registre-se, comunique-s e afixe-se. 

PREFEITURA  DI  UNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 27 DE JULHO DE 2023. 

Registrada, comunicada e a 

NDERLEI MAGNUSS 
PREFEITO MUNICIPAL 

ada em igual data e em quadro próprio. 

SONIA APARECIDA MANARA MARTINS 
DIRETORA DO tifEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

`CAMILA BONATTI COMES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 	e ne (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchaLticonchal.sp.gov.br 
 — Home Page http://www.conchal.so.gov.br  



PREFEITO MUNICIPAL 
Registrada, comunicada e afi ada em igual data e em quadro pr ..ri 

SONIA APA 
DIRETORA p 

IDA MANARA MARTINS 
EPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N°. 32.766 DE 27 DE JULHO DE 2023. 

"CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A 
SERVIDOR QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município; 

- 	Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob o n°. 4747/2023; 

RESOLVE:- 

Art.1°.-Fica concedido o pagamento em pecúnia de 90 dias da "Licença - 
Premio" de acordo com a Lei Complementar n° 203/2008, a Sra. Marcia Cristina Campos 
Chinchio, Bercarista desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo de 02/11/2016 
08/06/2023. 

Art.2°. -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogados as 
disposições em contrario. 

Registre-se, comunique- e afixe-se. 

PREFEITURA  DI  UNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 27 DE JULHO DE 2023. 

ILL t(7 
C&It--1,AWATTI GO S 

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchal@conchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 32.765 DE 27 DE JULHO DE 2023. 

"CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A 
SERVIDOR QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município; 

- 	Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob o n°. 4091/2023; 

RESOLVE:- 

Art.1°.-Fica concedido o pagamento em pecúnia de 90 dias da "Licença - 
Prêmio" de acordo com a Lei Complementar n° 203/2008, a Sra. Claudenice Aparecida 
Soares Vieira da Silva, Bercarista desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo de 
24/10/2016 A. 30/05/2023. 

Art.2°. -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogados as 
disposições em contrário. 

Registre-se, comunique-se e fixe-se. 

PREFEITURA DO M NICÍPIO DE CONCHAL, AOS 27 DE JULHO DE 2023. 

Registrada, comunicada e a 

Z A I ERLEI MAGNUSSON 
PREFEITO MUNICIPAL 

da em igual data e em quadro própn 

SONIA APA 
DIRET-OR-A-D 

CIDA MANARA MARTINS 
PARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

t 
CAMILA BONATTI GOMES 

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alve373-64--Te1efone (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
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ANDERL MAG  SS  
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada e afi da em igual data e em quadro próprio. 

C 	'N.  

SONIA APA 
DIRETORA D 

CIDA MANARA MARTINS 
EPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 32.764 DE 27 DE JULHO DE 2023. 

"CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A 
SERVIDOR QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município; 

- 	Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob o n°. 3115/2023; 

RESOLVE:- 

Art.1°.-Fica concedido o pagamento em pecúnia de 45 dias da "Licença - 
Prêmio" de acordo com a Lei Complementar n° 203/2008, a Sra.  Mariana  Slonik Caetano, 
Auxiliar de Desenvolvimento Infantil desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo de 
09/09/2016 A. 15/04/2023. 

Art.2°. -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogados as 
disposições em contrário. 

Registre-se, comunique-se e ixe-se. 

PREFEITURA DO M ICÍPIO DE CONCHAL, AOS 27 DE JULHO DE 2023. 

CAMILA BONATTI GOMES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchal@conchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



G  SS  
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada, fi da em igual data e em quadro pró rio. 

CIDA MANARA MARTINS 
RTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

SONIA APA 
D 	ORA D 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N". 32.763 DE 27 DE JULHO DE 2023. 

"CONCEDE EVOLUÇÃO DE REFERÊNCIA 
PROFESSOR, 	CONFORME 

ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito do 
Município de Conchal, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no inciso IX do  Art.  82 
da Lei Orgânica do Município. 

Considerando o Processo protocolado nesta sob n°. 4745/2023; 
Considerando a Lei Complementar n°. 60/2001, respeitando suas alterações 
subsequentes; 

RESOLVE: 
Art.1°-Concede evolução de referência a Sra. Vanilda Barbosa da Cruz 

Tristio, RG n°: 23. 7, PEB I — Educação Infantil desta Prefeitura, na Tabela 01 - 
Classe "D", referência "1" passando a receber os vencimentos na referência "2", 
permanecendo na mesma classe. 

Art.2°-Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 01/07/2023, evogadas as disposições em contrario. 

Registre-se, comunique-s; e afixe-se. 

PREFEITURA  DI 	CiPIO DE CONCHAL, AOS 27 DE JULHO DE 2023. 

LLLLLL 
CAMILA BONATTI GOMES 

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferr a Alves, 364— Telefone (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N°. 32.762 DE 27 DE JULHO DE 2023. 

"CONCEDE EVOLUÇÃO DE REFERÊNCIA 
PROFESSOR, 	CONFORME 

ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito do 
Município de Conchal, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no inciso IX do  Art.  82 
da Lei Orgânica do Município. 

Considerando o Processo protocolado nesta sob n°. 4321/2023; 
Considerando a Lei Complementar n°. 60/2001, respeitando suas alterações 
subsequentes; 

RESOLVE: 
Art.1°-Concede evolução de referencia a Sra. Gisele Cristina Celtron da 

Silva, RG n°: 20. X, PEB I — Ensino Fundamental desta Prefeitura, na Tabela 01 - 
Classe "D", referencia "4" passando a receber os vencimentos na referencia "5", 
permanecendo na mesma classe. 

Art.2°-Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos A. 01/07/2023 revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, comunique- e afixe-se. 

PREFEITURA D MUNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 27 DE JULHO DE 2023. 

PREFEITO MUNICIPAL 
Registrada, comunicada, afi i a em igual data e em quadro própri 

SONIA APAREODA MANARA MARTINS 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

t="--•a•z  
CAMILA BONATTI GOMES 

bisRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchalconchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



I AN  
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada, afi da em igual data e em quadro próprio 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 32.761 DE 27 DE JULHO DE 2023. 

"CONCEDE EVOLUÇÃO DE REFERÊNCIA 
PROFESSOR, 	CONFORME 

ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito do 
Município de Conchal, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no inciso IX do  Art.  82 
da Lei Orgânica do Município. 

Considerando o Processo protocolado nesta sob n°. 4979/2023; 
Considerando a Lei Complementar n°. 60/2001, respeitando suas alterações 
subsequentes; 

RESOLVE: 
Art.1°-Concede evolução de referência a Sra. Denise Maria Paulo Fadei, 

RG n°: 12. 9, PEB I — Ensino Fundamental desta Prefeitura, na Tabela 01 - Classe 
"D", referência "6" passando a receber os vencimentos na referência "7", permanecendo na 

mesma classe. 
Art.2°-Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos A. 01/07/2023, revogadas as disposições em contrario. 

Registre-se, comunique-si e afixe-se. 

PREFEITURA D  iii  UNICIPIO DE CONCHAL, AOS 27 DE JULHO DE 2023.  

SONIA APARECIDA MANARA MARTINS 
DIRE'TOR 0 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

'CAMILA BONATTI GOMES 
'DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Al;Cs; 3(4 —  Telefone  (19)3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
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Registrada, comunicada, afi 

A 	SO  
PREFEITO MUNICIPAL 

da em igual data e em quadro própn 

SONIA APA 
DIRETORA DO 

IDA MANARA MARTINS 
PARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 32.760 DE 27 DE JULHO DE 2023. 

"CONCEDE EVOLUÇÃO DE REFERÊNCIA 
PROFESSOR, 	CONFORME 

ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito do 
Município de Conchal, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no inciso IX do  Art.  82 
da Lei Orgânica do Município. 

Considerando o Processo protocolado nesta sob n°. 4462/2023; 
Considerando a Lei Complementar n°. 60/2001, respeitando suas alterações 
subsequentes; 

RESOLVE: 
Art.1°-Concede evolução de referência a Srta.  Stella Mans  de Lima, RG 

n°: 26. 3, PEB I — Educação Infantil desta Prefeitura, na Tabela 01 - Classe "D", 
referência "6" passando a receber os vencimentos na referência "7", permanecendo na 
mesma classe. 

Art.2°-Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos à 01/07/2023, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, comunique- e afixe-se. 

PREFEITURA D 	ICÍPIO DE CONCHAL, AOS 27 DE JULHO DE 2023. 

ÇcAml-ct.  
LA  BONAT I GOMES  

DI  TORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchal@conchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



I AG U ON  

Registrada, comunicada, 
PREFEITO MUNICIPAL  

ix  a em igual data e em quadro próprio. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 32.759 DE 27 DE JULHO DE 2023. 

"CONCEDE EVOLUÇÃO DE REFERÊNCIA 
PROFESSOR, 	CONFORME 

ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito do 
Município de Conchal, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no inciso IX do  Art.  82 
da Lei Orgânica do Município. 

Considerando o Processo protocolado nesta sob no. 5070/2023; 
Considerando a Lei Complementar n°. 60/2001, respeitando suas alterações 
subsequentes; 

RESOLVE: 
Art.1°-Concede evolução de referência a Sra.  Elizabeth  Milanezi 

Agostinho, RG n°: 22. -2, PEB I — Ensino Fundamental desta Prefeitura, na 

Tabela 01 - Classe "D", referência "4" passando a receber os vencimentos na referência "5", 
permanecendo na mesma classe. 

Art.2°-Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 01/07/2023, revogadas as disposições em contrario. 

Registre-se, comunique-s afixe-se. 

PREFEITURA DO 	CIPIO DE CONCHAL, AOS 27 DE JULHO DE 2023. 

SONIA APA IDA MANARA MARTINS 
DIRETORA D EPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

/ 
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A BONATTI GOMES 

RETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N°. 32.758 DE 27 DE JULHO DE 2023. 

"CONCEDE EVOLUÇÃO DE REFERÊNCIA 
PROFESSOR, 	CONFORME 

ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito do 
Município de Conchal, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no inciso IX do  Art.  82 
da Lei Orgânica do Município. 

Considerando o Processo protocolado nesta sob n°. 5036/2023; 
Considerando a Lei Complementar n°. 60/2001, respeitando suas alterações 
subsequentes; 

RESOLVE: 
Art.1°-Concede evolução de referência a Sra. Marcela  Christina  Vomero  

Sommer,  RG n°: 32. -6, Professor de Educação Básica II desta Prefeitura, na 

Tabela 04 - Classe "C", referência "6" passando a receber os vencimentos na referência "7", 
permanecendo na mesma classe. 

Art.2°-Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos A. 01/07/2023 revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, comunique- e afixe-se. 

PREFEITURA D MUNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 27 DE JULHO DE 2023. 

RLEI MAGN SSON 
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada, afi da em igual data e em quadro próprio 

SONIA APARECIDA MANARA MARTINS 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

Q c 
Lie-AIATTI GOMES 

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364 —  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchaViiconchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sn.gov.br  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 32.757 DE 27 DE JULHO DE 2023. 

"CONCEDE EVOLUÇÃO DE REFERÊNCIA 
PROFESSOR, 	CONFORME 

ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito do 
Município de Conchal, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no inciso IX do  Art.  82 
da Lei Orgânica do Município. 

Considerando o Processo protocolado nesta sob n°. 5201/2023; 
Considerando a Lei Complementar n°. 60/2001, respeitando suas alterações 
subsequentes; 

RESOLVE: 
Art.1°-Concede evolução de referência a Sra. Marineusa Vieira, RG n°: 

55. -5, PEB I — Ensino Fundamental desta Prefeitura, na Tabela 01 - Classe "D", 
referência "3" passando a receber os vencimentos na referência "4", permanecendo na 
mesma classe. 

Art.2°-Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos à 01/07/2023, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, comunique-s e afixe-se. 

PREFEITURA D S 	CIPIO DE CONCHAL, AOS 27 DE JULHO DE 2023. 

Registrada, comunicada, afi 

F VA D RLEI MAG  US  
PREFEITO MUNICIPAL 

da em igual data e em quadro pr6pri 

SONIA APA 	LIDA MANARA MARTINS 
DIRETORA Do DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO  

ILA  BONATTI GOMES 
RETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364 —  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchal@conchal.sp.gov.br  — Home Page hup://www.conchal.sp.gov.br  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N° 32.756, DE 27 DE JULHO DE 2023.  

"AFASTA PREVENTIVAMENTE O SERVIDOR DORIVAL 
DOS SANTOS BENTO, NA FORMA QUE ESPECIFÍCICA".  

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX, do  Art.  82 da Lei Orgânica do 
Município, 

Considerando o Processo Administrativo Disciplinar protocolado nesta Prefeitura sob n°. 
2022/3/001912; 

Considerando a Portaria de Instauração de Processo Administrativo Disciplinar sob n° 
32.440, de 10 de abril de 2023; 

Considerando os efeitos da Portaria de afastamento preventivo sob o n° 32.575, de 24 de 
maio de 2023; 

Considerando que a Comissão Processante Permanente da Corregedoria da Guarda 
Municipal deliberou pelo afastamento preventivo do servidor por mais 30 (trinta) dias, a 
fim de que este não venha a influir na apuração das irregularidades noticiadas no Processo 
Administrativo Disciplinar, de acordo com o Artigo 212, caput do Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais; e, 

Considerando tudo o mais que nos autos consta, 

RESOLVE: 

Art.  1°. - Afastar preventivamente o Sr. DORIVAL DOS SANTOS 
BENTO, Guarda Municipal Masculino desta Prefeitura, sem prejuízo de sua remuneração 
pelo período de 30 (trinta) dias, nos termos do  art.  212 — caput, do Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipal, a contar de 29/07/2023.  

Art.  2° - 0 servidor afastado deverá permanecer à disposição da Comissão 
Processante no período acima assinalado, e deverá indicar endereço, telefone e outros 
meios de contato suficientes para que possa ser encontrado. 

eT"  
Art.  3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogados 

as disposições em contrário. 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364 — Telefone(019) 3866-8600 — Fax (019) 3866-8614 — CEP 13835-000 Conchal-SP 
C.N.P.J. 45.331.188/0001-99 — E-Mail: conchal@conchal.so.gov.br  — Home Page: http://www.conchal.sp.gov.br  



G U 0  
Prefeito Municipal 

-447'  ao e Atos Oficiais e Ouvidoria 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Registre-se, comunique-se e afixe-se 

Prefeitura do Município de  Conch  aos 27 de julho de 2023. 

-CAMILA  BONA  TTI  GOWN  
Diretora do Depto. de RH 

Chefe 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364 — Telefone(019) 3866-8600 — Fax (019) 3866-8614 — CEP 13835-000 Conchal-SP 
C.N.P.J. 45.331.188/0001-99 — E-Mail: conchal(&conchal.so.gov.br  — Home Page: htto://www.conchal.so.qov.br  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA 32.755, DE 27 DE JULHO DE 2023.  

"AFASTA PREVENTIVAMENTE 0 SERVIDOR DORIVAL 
DOS SANTOS BENTO, NA FORMA QUE ESPECIFICICA".  

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX, do  Art.  82 da Lei Orgânica do 
Município, 

Considerando o Processo Administrativo Disciplinar protocolado nesta Prefeitura sob n°. 
2021/12/008631; 

Considerando a Portaria de Instauração de Processo Administrativo Disciplinar sob n° 
32.439, de 10 de abril de 2023; 

Considerando os efeitos da Portaria de afastamento preventivo sob o n° 32.574, de 24 de 
maio de 2023; 

Considerando que a Comissão Processante Permanente da Corregedoria da Guarda 
Municipal deliberou pelo afastamento preventivo do servidor por mais 30 (trinta) dias, a 
fim de que este não venha a influir na apuração das irregularidades noticiadas no Processo 
Administrativo Disciplinar, de acordo com o Artigo 212, caput do Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais; e, 

Considerando tudo o mais que nos autos consta, 

RESOLVE: 

Art.  1°. - Afastar preventivamente o Sr. DORIVAL DOS SANTOS 
BENTO, Guarda Municipal Masculino desta Prefeitura, sem prejuízo de sua remuneração 
pelo período de 30 (trinta) dias, nos termos do  art.  212 — caput, do Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipal, a contar de 29/07/2023.  

Art.  2° - 0 servidor afastado deverá permanecer A. disposição da Comissã 
Processante no período acima assinalado, e deverá indicar endereço, telefone e outr 
meios de contato suficientes para que possa ser encontrado.  

Art.  3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogados 
as disposições em contrário. 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364 — Telefone(019) 3866-8600 — Fax (019) 3866-8614 — CEP 13835-000 Conchal-SP 
C.N.P.J. 45.331.188/0001-99 — E-Mail:  conchal©conchal.so.gov.br  —  Home Page:  http://www.conchal.sp.gov.br  



Oficiais e Ouvidoria Chefe d 

c&J-1,tikt 	czl— 
tAMILA  BONA  TTI GOMES 

Diretora do Depto. de RH 
IA 

Prefeito Municipal 
SSON 

( 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Registre-se, comunique-se e afixe-s 

Prefeitura do Município de  Conch  aos 27 de julho de 2023. 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364 — Telefone(019) 3866-8600 — Fax (019) 3866-8614 — CEP 13835-000 Conchal-SP 
C.N.P.J. 45.331.188/0001-99 — E-Mail: conchalPconchal.so.00v.br  — Home Page: http://www.conchal.so.Q0V.br  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 32.754 DE 25 DE JULHO DE 2023. 

"PRORROGA LICENÇA GESTANTE/ 
MATERNIDADE DA SERVIDORA, 
CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX, do Art.82 da Lei Orgânica do Município; 

- 	Considerando a Portaria n°. 32.548/2023; 
- Considerando a Lei Complementar n° 203/2008, alterada pela Lei Complementar n° 212 de 

27/01/2009; 
RESOLVE: 

Art.1°. - Prorroga licença gestante/maternidade da Sra.  Mariana Mani  
Moura Gazzola, Professor de Educação Básica II desta Prefeitura, pelo período de mais 
60 (sessenta) dias. 

Art.2°. - A referida prorrogação da licença gestante/maternidade é de 
15/08/2023 à 13/10/2023. 

Art.3°. - Esta Portaria entra em vigor na data de publicação, revogadas as 
disposições em contrario. 
Registre-se, comunique-s; e afixe-se. 

PREFEITURA DO UNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 25 DE JULHO DE 2023. 

G  SS  
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada, i i a em quadro próprio e igual data. 

SONIA AP CIDA MANARA MARTINS 
DIRETORA 0 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO  

'COMMA  BONATTI GOMES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Felrejra Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0 	- E-MAIL: conchal@conchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  _ 



A 
PREFEITO MUNICIPA 

Registrada, comunicada, afi da em igual data e em qu iro própn 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N°. 32.753 DE 24 DE JULHO DE 2023. 

"CONCEDE FÉRIAS AO TITULAR DO 
CARGO E DESIGNA SUBSTITUTO, 
CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito do 
Município de Conchal, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no inciso IX, do  Art.  82 
da Lei Orgânica do Município; 

- Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob n° 5714/2023; 

RESOLVE: 

Art.1°. - Concede a Sra.  Kelly  Cristina Lopes, Assistente Social - 
Diretora do Departamento de Promoção e Assistência Social desta Prefeitura, 30 (trinta) dias 
de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo de 01/08/2022 A. 31/07/2023, que 
fluirá no período de 07/08/2023 à 26/08/2023, sendo 10 dias em abono pecuniário no 
período de 27/08/2023 à 05/08/2023. 

Art.2°. - Designa a Sra. Eliete Aparecida de Morais Janczur, Assistente 
Social desta Prefeitura, para responder acumulativamente pelo cargo de Diretor do 
Departamento de Promoção e Assistência Social, durante o período de férias da titular do 
cargo, com vencimentos e vantagens do cargo. 

Art.3°. -Esta Po 	 or  na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrár 

Registre-se, Comunique- 
PREFEITURA  IL  UNICIPIO DE CONCHAL. AS 24 DE JULHO DE 2023. 

ANDRÉ LUIZ DE ABREU 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ADMINISFRACAO  

ILA  BONATTI GOMES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RE/URSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira ANC's, 364—  Telefone  (19) 3866:86-00 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchakiiconchal.sp.gov.br  — Home Page http://v,ww.conchal.sp.gov.br  



Registrada, comunicada, 

GNUSSO 
PREFEITO MUNICIPAL 

a em igual data e em quadro próprio. 

SONIA APA 
DIRETORA D 

CIDA MANARA MARTINS 
EPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 32.752 DE 24 DE JULHO DE 2023. 

"CONCEDE LICENÇA GESTANTE/ 
MATERNIDADE A SERVIDORA QUE 
ESPECIFICA" 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no inciso IX, do  Art.  82 da 
Lei Orgânica do Município; 

RESOLVE: 

Art.1°. - Concede licença gestante/maternidade a Sra. Jamile Franciele  
Otte  Adorno, Bercarista desta Prefeitura, pelo período de 120 (cento e vinte) dias, com 
vencimentos integrais, de acordo com a Lei Complementar n° 203 de 10/10/2008, alterada 
pela Lei Complementar n° 212 de 27/01/2009. 

Art.2°. — A referida licença tem inicio em 24/07/2023 e término em 
20/11/2023. 

Art.3°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contr' 

Registre-se, comunique-s e afixe-se. 
PREFEITURA D 	CIPIO DE CONCHAL, AOS 24 DE JULHO DE 2023. 

NTI GÓfES 
IRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchalrilIconchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



iuL 
PREFEITO MUNICIP 

Registrada, comunicada 	a em igual data e em qu- dro próprio. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N°. 32.751 DE 18 DE JULHO DE 2023. 

"NOMEIA SERVIDOR APROVADO EM 
CONCURSO PÚBLICO, PARA 0 CARGO 
QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a homologação do Edital do Concurso Público n° 01/2022; 
- Considerando o Oficio de Chamada N°. 103/2023; 
- Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob n° 2023/06/04925; 

RESOLVE:- 

Art.1°.-Nomeia o Sr. Gabriel Lima Silva, RG n°. 50. -1, aprovado 
(a) em Concurso Público, para tomar posse do cargo efetivo de Oficial Administrativo 
tendo sido classificado(a) em n°. 10, Padrão Salarial "F IA", à partir de 01/08/2023. 

Art.2°. — 0 (a) nomeado (a) fica lotado (a) no Departamento de 
Administração — Divisão de Compras. 

Art.3°. — 0 (a) nomeado (a) deverá cumprir carga horária de trabalho de 
220(duzentos e vinte) horas mensais. 

Art.4° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em cont 
Registre-se, comuniqu Je e afixe-se. 

PREFEITURA Db MUN 	Crir)ECTICI) AL, AOS 18 DE JULHO DE 2023. 

ANDRÉ LUIZ DE ABRE 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE  AD  INISTRAÇÃO 

(--1=AVIIIIAla-SW GOMES 
DIRETORA DO DEPARTAMENT DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchaFticonchal.sp.wv.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



ERLEI MAGN 
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada, fi a em igual data e em quadro próprio. 

SONIA APA 
DIRETORA D 

CIDA MANARA MARTINS 
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 32.750 DE 18 DE JULHO DE 2023. 

"NOMEIA SERVIDOR APROVADO EM 
CONCURSO PÚBLICO, PARA 0 CARGO 
QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a homologação do Edital do Concurso Público n° 02/2022; 
Considerando o Oficio de Chamada N°. 102/2023; 
Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob n° 2023/07/05207; 

RESOLVE:- 

Art.1°.-Nomeia a Sra.  Jessica  Regina Panseri, RG n°. 48.1 -8, 
aprovado (a) em Concurso Público, para tomar posse do cargo efetivo de Auxiliar de 
Desenvolvimento Infantil tendo sido classificado(a) em n°. 46, Padrão Salarial "F 1 A", à 
partir de 01/08/2023. 

Art.2°. — 0 (a) nomeado (a) fica lotado (a) no Departamento de Educação — 
Divisão de Unidades de Ensino — Seção de Educação Infantil. 

Art.3°. — O (a) nomeado (a) deverá cumprir carga horária de trabalho de 
220(duzentos e vinte)  ho  s mensais. 

Art.4°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contr. io. 
Registre-se, comunique e e afixe-se. 

PREFEITURA D I M NICÍPIO DE CONCHAL, AOS 18 DE JULHO DE 2023. 

CL L 
'MILA BONATTI GtES 

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Frtira-Alyes..3.64 —  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchalriiconchal.v.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



PREFEITO MUNICIP 
Registrada, comunicada,  fix  a em igual data e em q dro própn 

ANDRÉ LUIZ DE  AB  
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE A MINISTRACAO 

DIRETORA DO DEPARTAMEN DE RECURSOS HUMANOS 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 32.749 DE 18 DE JULHO DE 2023. 

"NOMEIA SERVIDOR APROVADO EM 
CONCURSO PÚBLICO, PARA 0 CARGO 
QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a homologação do Edital do Concurso Público n° 01/2019; 
- Considerando o Oficio de Chamada N°. 101/2023; 
- Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob n° 2023/06/04849; 
RESOLVE:- 

Art.1°.-Nomeia a Sra. Valquiria Aparecida Viana, RG n°. 43. -3, 
aprovado (a) em Concurso Público, para tomar posse do cargo efetivo de Auxiliar de 
Serviços Gerais Feminino tendo sido classificado(a) em n°. 39, Padrão Salarial "A 1 A", à 
partir de 01/08/2023. 

Art.2°. — 0 (a) nomeado (a) fica lotado (a) no Departamento de Esporte e 
Cultura — Divisão de Esportes. 

Art.3°. — 0 (a) nomeado (a) deverá cumprir carga horária de trabalho de 
220(duzentos e vinte) horas mensais. 

Art.4°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrà .o. 
Registre-se, comunique- e afixe-se. 

PREFEITURA DO UNICIPIO DE CONC AL, AOS 18 DE JULHO DE 2023. 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364 —  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/630-1-99_ - E-MAIL: conchaVticonchal.sp.eov.br  — Home Page htto://www.conchal.sp.gov.br  



PREFEITO MUNICIPAL 
Registrada, comunicada, fi a em igual data e em quadro próprio. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 32.748 DE 18 DE JULHO DE 2023. 

"NOMEIA SERVIDOR APROVADO EM 
CONCURSO PÚBLICO, PARA 0 CARGO 
QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a homologação do Edital do Concurso Público n° 01/2022; 
- Considerando o Oficio de Chamada N°. 100/2023; 
- Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob n° 2023/07/05284; 
RESOLVE:- 

Art.1°.-Nomeia a Sra. Tatiana Andrade Alves,  RC  n°. 32. -7, 
aprovado(a) em Concurso Público, para tomar posse do cargo efetivo de Professor de 
Educação Especial tendo sido classificado(a) em n°. 05, Padrão Salarial conforme a Tabela 
01 — Classe "Dl" da Lei Complementar n° 715 de 21/03/2023, à partir de 01/08/2023. 

Art.2°. — 0 (a) nomeado (a) fica lotado (a) no Departamento de Educação — 
Divisão de Unidades de Ensino — Seção de Ensino Fundamental. 

Art.3°. — 0 (a) nomeado (a) deverá cumprir carga horária de trabalho de 
150(cento e cinquenta)  he  as/aulas mensais. 

Art.4°. ; 
as disposições em contr' I • 
Registre-se, comunique-

PREFEITURA D 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
o. 
e afixe-se. 

MUNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 18 DE JULHO DE 2023. 

SONIA APARE IDA MANARA MARTINS 
DIRETORA D±7,PARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

-k_tu_ce_l_ta 
G
_, 

CAMILA BONATTI OMES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364 —  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchaVdconehal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



Registrada, comunicada, afi 
PREFEITO MUNICIPAL 

da em igual data e em quadro próprio. 

SONIA APA 
DIRETORA 

CIDA MANARA MARTINS  
DEPART  IANTO DE EDUCAÇÃO 

L 
MILA BONATTI GOMES 

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N°. 32.747 DE 18 DE JULHO DE 2023. 

"NOMEIA SERVIDOR APROVADO EM 
CONCURSO PÚBLICO, PARA 0 CARGO 
QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a homologação do Edital do Concurso Público n° 01/2022; 
- Considerando o Oficio de Chamada N°. 99/2023; 
- Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob n° 2023/07/05102; 
RESOLVE:- 

Art.1°.-Nomeia a Sra. Zoraide Rocha Araujo Tavares, RG n°. 
34. -5, aprovado(a) em Concurso Público, para tomar posse do cargo efetivo de 
Professor de Educação Especial tendo sido classificado(a) em n°. 04, Padrão Salarial 
conforme a Tabela 01 — Classe "Bi" da Lei Complementar n° 715 de 21/03/2023, à partir de 
31/07/2023. 

Art.2°. — 0 (a) nomeado (a) fica lotado (a) no Departamento de Educação — 
Divisão de Unidades de Ensino — Seção de Ensino Fundamental. 

Art.3°. — 0 (a) nomeado (a) deverá cumprir carga horária de trabalho de 
150(cento e cinquenta) horas/aulas mensais. 

Art.4°. -  Eta  Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário 
Registre-se, comunique-se afixe-se. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 18 DE JULHO DE 2023. 

Rua Francisco Fe 	Alves, 364 — TeWne (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-9 	IL: conchaVdconchal.su.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



N SO  

Registrada, comunicada, 
PREFEITO MUNICIPAL 

a em igual data e em quadro próprio.  

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 32.746 DE 18 DE JULHO DE 2023. 

"NOMEIA SERVIDOR APROVADO EM 
CONCURSO PÚBLICO, PARA 0 CARGO 
QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

Considerando a homologação do Edital do Concurso Público n° 01/2022; 
Considerando o Oficio de Chamada N°. 98/2023; 
Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob n° 2023/06/04518; 

RESOLVE:- 

Art.1°.-Nomeia a Sra.  Mara  Rubia de Jesus Santos  Scher  Pereira, RG 
nO• 45 -3, aprovado (a) em Concurso Público, para tomar posse do cargo efetivo de 
Monitor de Abrigo tendo sido classificado(a) em n°. 12, Padrão Salarial "Dl A", à partir de 
01/08/2023. 

Art.2°. — 0 (a) nomeado (a) fica lotado (a) no Departamento de Promoção 
e Assistência Social — Divisão de Atendimento A. Criança e ao Adolescente. 

Art.3°. — 0 (a) nomeado (a) deverá cumprir carga horária de trabalho de 
220(duzentos e vinte) horas mensais. 

Art.4°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrár 
Registre-se, comunique-s afixe-se. 

PREFEITURA DO UNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 18 DE JULHO DE 2023. 

KELLY  C STINA  LOPES 
DIRETORA DO DEPARTAMENT 	ROMOÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

LI_ ( 
CMILA BONATTI GOMES 

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisc Ferreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.1,8.8/0001-99 - E-MAIL: conchaltiiconchal.so.gov.br  — Home Page hao://www.conchal.sp.gov.br  



AN 
PREFEITO MUNICIPA 

Registrada, comunicada, afi T da em igual data e em  qua  ro próprio. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 32.745 DE 18 DE JULHO DE 2023. 

"TORNA SEM EFEITO AS DISPOSIÇÕES 
DA PORTARIA, QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX, do Art.82 da Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Art.1°. - Torna sem efeito as disposições da Portaria n°. 32.712 de 
04/07/2023, a qual nomeou a Sra. Raquel Bacin de Freitas, RG n°. 43. , para o 
cargo de Oficial Administrativo desta Prefeitura, em virtude de sua desistência expressa. 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos A. 04/07/2023, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, comunique-s e afixe-se. 

PREFEITURA DO 	 L, AOS 18 DE JULHO DE 2023. 

ANDRÉ LUIZ DE ABREU 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE  ADM  ISTRAÇÃO 

r 
"-CAA/ILA BONATT OMES 

DIRETORA DO DEPARTAMENT1 IE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira AlveS;--364--  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchaNi:conchal.sp.gov.br — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 32.744 DE 18 DE JULHO DE 2023. 

"DESIGNA RESPONSÁVEL PARA 
REALIZAÇÃO DE PERÍCIA MÉDICA 
NOS SERVIDORES PÚBLICOS 
MUNICIPAIS 	DE 	CONCHAL, 
CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX, do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando o impedimento do Médico do Trabalho durante o período de 18/07/2023 A. 
25/07/2023, por licença nojo; 

RESOLVE- 

Art.1° - Fica Responsável pela realização dos Exames Admissionais, 
Periódicos e Demissionais, perícia médica em atestados apresentados, a Sra. Vera Flora 
Brunialti Tavares, CRM/SP 2 7, Médica do Trabalho contratada através do Consórcio 
"08 de Abril", durante o período de 18/07/2023 à 25/07/2023.  

Art.  ° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogados as disposiçõe em contrario. 
Registre-se, Comunique e e Afixe-se. 

PREFEITURA D 	 L, AOS 18 DE JULHO DE 2023. 

I AG SSO 
PREFEITO MUNICIPA 

Registrada, comunicada, fi da em igual data e em  qua  ro próprio. 

ANDRÉ LUIZ DE ABREU 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ADMItIISTRACAO 

( 

"CAMILA BONATTI GOMES 
"DIRETORA DO DEPARTAMENTO DERECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchaVeiconchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



PREFEITO MUNICIPAL 
Registrada, comunicada, 'à da em quadro próprio e igual data. 

SONIA APA 
DIRETORA D 

CIDA MANARA MARTINS 
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N°. 32.743 DE 17 DE JULHO DE 2023. 

"READAPTA SERVIDOR PÚBLICO, 
CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito do 
Município de Conchal, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais, com fundamento no 
inciso IX do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município. 

- 	Considerando Processo protocolado nesta sob n°. 4578/2023; 
- 	Considerando o parecer do Médico do Trabalho desta Prefeitura e tudo mais que nos autos consta; 

RESOLVE: 

Art.1°.- Readapta a Sra. Francelina Custodio Rodrigues, RG n°. 
26. -1, Servente desta Prefeitura, na função de Inspetor de Alunos, em conformidade 
com o disposto no artigo 34 do Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de 
Conchal, permanecendo no mesmo padrão de vencimentos, à partir de 24/07/2023. 

Art.2°.- A readaptação não acarretará aumento ou diminuição de 
vencimentos de acordo com o artigo 34 - § 5° da Lei Complementar n° 203 de 10/10/2008. 

Art.3°.- 0(a) servidor(a) permanece lotado(a) no Departamento de 
Educação - Divisão de U idades de Ensino - Seção de Educação Infantil. 

Art.4°.- sta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contr.  

Registre-se, comunique- e afixe-se. 

PREFEITURA  DI  NICÍPIO DE CONCHAL, AOS 17 DE JULHO DE 2023. 

sz-L31.- 
CAMIINATTI GOMES 

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferrara-.4tIxes, 364  —Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 :--E-MAIL: conchal(a)conchal.sn.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



G U 
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada, a ada em igual data e em  qua  o pr6pri 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N°. 32.742 DE 17 DE JULHO DE 2023. 

" ATRIBUI 	INSALUBRIDADE, 
CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob n° 2862/2023; 
- Considerando o LTCAT (Laudo Técnico das Condições do Ambiente de Trabalho); 

RESOLVE— 

Art.1°. — Atribui 40% de Insalubridade a Sra. Roseleia Martins, RG n°. 
19. -4, Auxiliar de Serviços Gerais desta Prefeitura. 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos à 01/04/2023, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, Comunique-se e Afixe-se. 

PREFEITURA O MUN 	O DE CO 	L, AOS 17 DE JULHO DE 2023. 

ANDRÉ LUIZ DE ABREU 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ADMI STRAÇÃO 

LLtLW 
CA-MILA BONATTI cI MES 

DIRETOR DO DEPARTAMENTO D • ECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira-Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchaVdconehal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



PREFEITO MUNICIPAL 
Registrada, comunicada, a x a em igual data e em  qua  o próprio 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 32.741 DE 17 DE JULHO DE 2023. 

" ATRIBUI 	INSALUBRIDADE, 
CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob n° 2862/2023; 
- Considerando o LTCAT (Laudo Técnico das Condições do Ambiente de Trabalho); 

RESOLVE— 

Art.1°. — Atribui 40% de Insalubridade a Sra. Nathalia da Cruz 
Machado, RG n°. 44. -0, Auxiliar de Serviços Gerais Feminino desta Prefeitura. 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos à 01/04/2023, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, Comunique- e e Afixe-se. 

PREFEITURA D MU CIPIO DE CONCHAL, OS 17 DE JULHO DE 2023. 

ANDRÉ LUIZ DE ABREU 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ADMI ISTRAÇÃO 

CIMBONATTI OMES 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO I RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364 —  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchaViiconchal.sp.upv.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



PREFEITURA MUNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 17 DE JULHO DE 2023. 

V D A USSO 
PREFEITO MUNICIPAL 	1 

da em quadro próprio e igual data. Registrada, comunicada, 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 32.740 DE 17 DE JULHO DE 2023. 

"CONCEDE ABONO PERMANÊNCIA A 
SERVIDOR (A), CONFORME ESPECIFICA" 

LUIZ VANDERLEI MAGNUS  SON,  Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no inciso IX, do  Art.  82 da 
Lei Orgânica do Município; 

- Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura, sob n°. 4490/2023; 
- Considerando a Emenda Constitucional n°. 41/2003 e Emenda Constitucional n° 103/2019; 
- Considerando o parecer jurídico e tudo o mais que nos autos consta; 

RESOLVE: 

Art.1°. - Concede abono permanência a Sra. Magali Cristina Batistela 
Ferreira de Melo, RG n°. 23.7 -9, Professor de Educação Básica I — Educação 
Infantil desta Prefeitura. 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos à 09/01/2022, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, comunique e e afixe-se. 

SONIA APA ri CIDA MANARA MARTINS 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

_ 	 (_( c 	_ 
tAMILA BONATTI GOMES 

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364-I  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchairdconchal.so.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



or  na data de sua publicação, revogadas 

OS 17 DE JULHO DE 2023. 

Art.3°. - 
as disposições em  contrail  
Registre-se, comunique-s 

PREFEITURA D  

RLEI MAG SSON 
PREFEITO MUNICIP L 

Registrada, comunicada, a ixa em igual data e em adro próprio. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N°. 32.739 DE 17 DE JULHO DE 2023. 

"CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO A 
SERVIDOR QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUS  SON,  Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX, do Art.82 da Lei Orgânica do Município; 

- Considerando o Processo protocolado sob n°. 5026/2023, solicitando "Licença-Prêmio", 
conforme Lei Complementar n° 203/2008; 

- Considerando que é direito do servidor licenciar-se; 
RESOLVE:- 

Art.1°. - Fica concedida "Licença - Prêmio" de 90 (noventa) dias 
consecutivos, conforme a Lei Complementar n° 255/2010, a Sra. Fabricia Ribeiro de 
Souza, Auxiliar Administrativo (readaptada) desta Prefeitura, referente ao período 
aquisitivo de 14/03/2016 a 17/10/2022. 

Art.2°.- Art.2°. — O (a) Servidor (a) gozará da "Licença - Prêmio" em 03 
(três) períodos, conforme necessidade e demanda: 

• 1° período: de 17/07/2023 e deverá retornar ao serviço no dia 16/08/2023 
• 2° período: de 21/11/2023 e deverá retornar ao serviço no dia 21/12/2023 
• 3° período: de 03/01/2024 e deverá retornar ao serviço no dia 02/02/2024; 

ANDRÉ LUIZ DE ABREU 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE  AD  NISTRAÇÃO 

HeLi1 /461(WAYI  BMES 
DIRETORA DO DEPARTAMENT• E RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira'Alyes, 364 —  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-49-  E-MAIL: conchaFticonchal.sn.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



PREFEITURA De 	CIPIO DE CONCHAL, OS 13 DE JULHO DE 2023. 

Registre-se, Comunique-se e A 

G iSSO 
PREFEITO MUNICIPA 

Registrada, comunicada, a i a em igual data e em qu o próprio. 

ANDRÉ LUIZ DE ABREU , 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N". 32.738 DE 13 DE JULHO DE 2023. 

" ATRIBUI 	INSALUBRIDADE, 
CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando o LTCAT (Laudo Técnico das Condições do Ambiente de Trabalho); 

RESOLVE— 

Art.1°. — Atribui 20% de Insalubridade a Sra.  Michelle  Santos de Assis 
Maia, RG n°. 27. -2, Auxiliar de Serviços Gerais Feminino desta Prefeitura. 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

91=1-T G I MES  
TOR  DO DEPARTAMENTP E RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364 —  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conehal(ikonchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



DERLEI A S  ON  
PREFEITO MUNI AL 

Registrada, comunicada, afix a em igual data e e quadro próprio. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 32.737 DE 13 DE JULHO DE 2023. 

" ATRIBUI 	INSALUBRIDADE, 
CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando o LTCAT (Laudo Técnico das Condições do Ambiente de Trabalho); 

RESOLVE - 

Art.  l. - Atribui 20% de Insalubridade a Sra. Juliana Cristina Antunes, 
RG n°. 46. -7, Auxiliar de Serviços Gerais Feminino desta Prefeitura. 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrario. 

Registre-se, Comunique- 

PREFEITURA D l 	CIPIO DE CONC , AOS 13 DE JULHO DE 2023. 

ANDRÉ LUIZ DE ABR1U 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ApMINISTRAÇÃO 

C—AMILA  BON  TI GOMES 
IRETOR DO DEPARTAM, TO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchal(alconchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



ANDE IMA 
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada e ai da em igual data e em quadro própn  

KELLY  
DIRETORA  DO DEPARTAME 

INA LOPES 
OMOÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N°. 32.736 DE 13 DE JULHO DE 2023. 

"ENQUADRA SERVIDOR (A) NA 
JORNADA DE TRABALHO, CONFORME 
ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

Considerando a edição da Lei Complementar n° 499/2019; 
Considerando a necessidade do Departamento, para manutenção e realização do bom 
funcionamento do serviço público; 

RESOLVE: 

Art.1°.- Enquadra na Jornada de Trabalho de 12x36 o(a) Sr(a). Myrian 
Teixeira de Oliveira Silva, RG n°. 34. -9, Monitor de Abrigo desta Prefeitura. 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 
Registre-se, comunique-s- e afixe-se. 

PREFEITURA DO UNICIPIO DE CONCHAL, AOS 13 DE JULHO DE 2023. 

c  
'GAMMA  BONATTI GOMES 

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364 —  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchardconchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



A  
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada e 1 a em igual data e em quadro próprio. 

KEL 
DIRETORA-DO-DEPARTA 

STINA LOPES 
E PROMOÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL  

ILA  B NATTI GOMES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
•ttt 	 ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N°. 32.735 DE 12 DE JULHO DE 2023. 

"ENQUADRA SERVIDOR (A) NA 
JORNADA DE TRABALHO, CONFORME 
ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

Considerando a edição da Lei Complementar n° 499/2019; 
Considerando a necessidade do Departamento, para manutenção e realização do bom 
funcionamento do serviço público; 

RESOLVE: 

Art.1°.- Enquadra na Jornada de Trabalho de 12x36 o(a) Sr(a). Izolete 
Andreata, RG n°. 17. -1, Auxiliar de Serviços Gerais Feminino desta Prefeitura. 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrári 
Registre-se, comunique-si afixe-se. 

PREFEITURA DO LUNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 12 DE JULHO DE 2023. 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
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E  
PREFEITO MUNICIPAL 
em igual data e em quadro própri Registrada, comunicada e a 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 32.734 DE 12 DE JULHO DE 2023. 

"ATRIBUI FUNÇÃO DE CONFIANÇA A 
SERVIDOR QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX, do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob n° 5326/2023; 

RESOLVE: 

Art.1°. - Atribui 60% de Função de Confiança (FC) a Srta. Maria  
Christina  Barca, RG n°. 23. 7, PEB I — Ensino Fundamental desta Prefeitura, 
para responder acumulativamente pela Função de Encarregado da Seção de Educação 
Infantil. 

Art.2°. - 0(a) servidor(a) fica lotado(a) no Departamento de Educação — 
Divisão de Unidades de Ensino — Seção de Ensino Fundamental, durante o exercício da 
Função de Encarregado. 

Art.3°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogados 
as disposições em contrário. 

Registre-se, comunique-se e 

PREFEITURA DO 	CIPIO DE CONCHAL, AOS 12 DE JULHO DE 2023. 

SONIA APA CIDA MANAFtA MARTINS 
DIRETORA D EPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

CialLTISONAPj--9TTI GriMES 
D • ETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alv 	64 —  Te  ne (19) 3866:8600 -Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchal(alconchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



EPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

SONIA APA 
DIREILQRA-D 

CIDA MANARA MARTINS 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE 0;0 PAULO 

PORTARIA N°. 32.733 DE 11 DE JULHO DE 2023. 

"EXONERA SERVIDOR POR MOTIVO 
DE APOSENTADORIA, CONFORME 
ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX, do Art.82 da Lei Orgânica do Município. 

Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura n°. 5296/2023; 
Considerando Oficio Conchal —  Prey.  n°. 0200/2023; 

RESOLVE:- 

Art.1°. - Exonera a Srta. Maria  Christina  Barca, RG n°. 23. -7, 
Professor de Educação Básica I — Educação Infantil desta Prefeitura, por motivo de 
aposentadoria voluntária com proventos integrais. 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogados 
as disposições em contrá io. 

Registre-se, comunique e e afixe-se. 

PREFEITURA D MUNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 11 DE JULHO DE 2023. 

G S 
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada, afi da em igual data e em quadro próprio. 

Rua Francisco Ferreira 	es, 364— Telef ne (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
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SONIA AP CIDA MANARA MARTINS 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA n°. 32.732 DE 11 DE JULHO DE 2023. 

"REVOGA 	PORTARIA 	QUE 
ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUS  SON,  Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX, do Art.82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura, sob n° 5326/2023; 

RESOLVE- 

Art. 1° - Revoga a Portaria n° 29.347 de 08/02/2020, a qual atribuiu 
Função de Encarregado da Seção de Educação Infantil, a Srta. Maria  Christina  Barca, RG 
n°. 23. -7, Professor de Educação Básica I — Educação Infantil desta Prefeitura. 

Art.2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogados as disposições em contrário. 

Registre-se, Comunique-se Afixe-se. 

PREFEITURA DO 	CIPIO DE CONCHAL, AOS 11 DE JULHO DE 2023. 

PREFEITO MUNICIPAL 
Registrada, comunicada, afix em igual data e em quadro próprio. 

DIRETORA 10 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

9- t- c ----7--- 
---24;14)ftAkkOWTTI GOMES 

IRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
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A IS 
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada, afi da em igual data e em quadro pr6pri  

KELLY C 111 TINA LOPES 
ROMOÇÃO E  ASSISTÊNCIA  SOCIAL 

/ 
7 	 III Alb 	 t._  

ILA  B NATTI GOMES 
IRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

DIRETORA DO DEPARTAME 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N". 32.731 DE 11 DE JULHO DE 2023. 

"PRORROGA LICENÇA POR ACIDENTE 
EM SERVIÇO AO SERVIDOR(A) QUE 
ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX, do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Art. lo.  - Prorroga licença por motivo de acidente em serviço de 65 (sessenta e 
cinco) dias, com os vencimentos integrais de acordo com o artigo 131 da Lei Complementar 
n° 203 de 10/10/2008, a Sra. Rosilene Aparecida Ramos Pedrozo, RG n° 22. -X, 
Auxiliar de Serviços Gerais desta Prefeitura. 

Art.2°. - A referida prorrogação da licença tem inicio em 05/07/2023 e 
término em 07/09/2023. 

Art.3°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos à 05/07/2023, revogadas as disposições em contrário. 
Registre-se, comunique-se e afixe-se. 

PREFEITURA D MUNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 11 DE JULHO DE 2023. 

Rua Francisco FerreiraAlves, 364 —  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001;99--„E7M411„:-conchal@conchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchaisp.gov.br  



A USSON 
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada e fi da em igual data e em quadro própri 

SONIA APA 
DIRETORA D 

CIDA MANARA MARTINS 
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO  

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N". 32.730 DE 10 DE JULHO DE 2023. 

"EXONERA SERVIDOR QUE 
ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUS  SON,  Prefeito 
do Município, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no inciso IX, do 
Art.82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando o Processo Protocolado nesta Prefeitura sob n°. 5172/2023; 

RESOLVE:- 

Art.1°. — Exonera a pedido a Sra.  Erika  Priscila Gonçalves Rodrigues, 
RG n°. 41. -X, Berçarista desta Prefeitura. 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos à 06/07/2023, revogadas as disposições em contrario. 

Registre-se, comunique - se e afixe-se. 

PREFEITURA DO 	CiPIO DE CONCHAL, AOS 10 DE JULHO DE 2023. 

ILA  BONATTI GOMES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchal@conchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



Registrada, comunicada e afi 

AGN  SO  
PREFEITO MUNICIPAL 

da em igual data e em quadro própn 

SONIA AP 
DIRETORA 

CIDA MANARA MARTINS 
0 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 32.729 DE 10 DE JULHO DE 2023. 

"EXONERA SERVIDOR QUE 
ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no inciso IX, do 
Art.82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando o Processo Protocolado nesta Prefeitura sob n°. 5053/2023; 

RESOLVE:- 

Art.1°. — Exonera a pedido a Sra. Bruna Guerra Pulz Caleffi, RG n°. 
43. -0, Professor de Educação Especial desta Prefeitura. 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos A. 04/07/2023, revogadas as disposições em contrario. 

Registre-se, comunique - se e afixe-se. 

PREFEITURA DO NICIPIO DE CONCHAL, AOS 10 DE JULHO DE 2023. 

Q_ 
\CAMILA BONATTI GOMES 

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchal(riconchal.sp.eov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  
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PREFE 	 AL 

Registrada, comunicada afix a em igu 	 dro própri 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N". 32.728 DE 10 DE JULHO DE 2023. 

"TORNA SEM EFEITO AS DISPOSIÇÕES 
DA PORTARIA, QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX, do Art.82 da Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Art.1°. - Torna sem efeito as disposições da Portaria n°. 32.707 de 
04/07/2023, a qual nomeou a Sra. Solange Regina Pereira Morrostega, RG n°. 
27. -0, para o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais Feminino desta Prefeitura, em 
virtude de sua desistência expressa. 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos à 04/07/2023, revogadas as disposições em contrario. 

Registre-se, comunique e e afixe-se. 

PREFEITURA D MUNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 10 DE JULHO DE 2023. 

WAGNER  ED  II ADEL LOZANO 
DIRETOR DO DE 	AMENTO DE SAÚDE 

'et-2si4FLA3'lii01N3.1"1'1 GOMES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Feritira4lves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001:99-1—E-Mia:  conchal@conchal.sp.gov.br  — Home Page http://vvww.conchal.sp.gov.br  



SS  VA 
PR E I 0 MUNICIPAL 

Registrada, comunicada, a em 	ata e em qu  próprio.  

LUCIA S 	FIM I I S ANTO  

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N°. 32.727 DE 06 DE JULHO DE 2023. 

"CONCEDE LICENÇA POR ACIDENTE 
EM SERVIÇO AO SERVIDOR(A) QUE 
ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX, do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Art.1°. - Concede licença por motivo de acidente em serviço de 08 (oito) dias, 
com os vencimentos integrais de acordo com o artigo 131 da Lei Complementar n° 203 de 
10/10/2008, ao Sr. Claudemir Aparecido da Silva, RG n° 26. -8, Auxiliar de 
Serviços Gerais desta Prefeitura. 

Art.2°. - A referida licença tem inicio em 16/06/2023 e término em 
23/06/2023. 

Art.3°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos à 16/06/2023, r ogadas as disposições em contrário. 
Registre-se, comunique-se afixe-se. 

PREFEITURA DO EUNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 06 DE JULHO DE 2023. 

DIRETOR DO DEPARTAMEN ODE SANEI  ENT  BASI 0 E MEIO AMBIENTE 

LJUJ, 	,  
LA  BONATTI GOMES 

DIRETORA DO DEP RTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchaNiconchal.sp.uov.br  — Home Page http://vvww.conchal.so.gov.br  
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uadro próprio. Registrada, comunicada, a 

WAGNER EDVAL 
DIRETOR DO DEPARTA 

_ 

L LOZANO 
NTO DE SAÚDE 

• 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N". 32.726 DE 05 DE JULHO DE 2023. 

" ATRIBUI 	INSALUBRIDADE, 
CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando o LTCAT (Laudo Técnico das Condições do Ambiente de Trabalho); 

RESOLVE— 

Art. l. — Atribui 20% de Insalubridade a Sra. Fernanda Cristina de 
Jesus, RG n°. 43. -3L, Auxiliar de Serviços Gerais Feminino desta Prefeitura. 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Registre-se, Comunique-s e Afixe-se. 

PREFEITURA DO 	CiPIO DE CONCHAL, AOS 05 DE JULHO DE 2023. 

t'ARIfajtOlAVIttGOMES 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
\
)  

Rua Francisco Ferreira'Atves, 364 —  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
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PREFEITURA D  ii  UNICIPIO DE CONCHAL, AOS 05 DE JULHO DE 2023. 

PREFEITO MUN IPAL 
Registrada, comunicada, 	da em igual dat,r e quadro própri 

WAGNER EDV 
DIRETOR DO DEPA 

FADEL LOZANO 
TAMENTO DE SAÚDE 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 32.725 DE 05 DE JULHO DE 2023. 

" ATRIBUI 	INSALUBRIDADE, 
CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUS  SON,  Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando o LTCAT (Laudo Técnico das Condições do Ambiente de Trabalho); 

RESOLVE— 

Art.1°. — Atribui 20% de Insalubridade a Sra. Alexandra Chinchio, RG 
n°. 40. -9, Auxiliar de Serviços Gerais Feminino desta Prefeitura. 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Registre-se, Comunique- e Afixe-se. 

t.i.laDt_30.3-1--).-st-LLUL..-..._-  
ILA  BONATTI GOMES 

( RETOR DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 36  =--Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchal@conchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



USSO 
PREFEITO MUNICIPAL 

da em 	ata e em quadro próp Registrada, comunicada e a 

DIRET 
OS GODOI UGO 

RANÇA PÚBLICA  RTAM 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N". 32.724 DE 05 DE JULHO DE 2023. 

"ENQUADRA SERVIDOR (A) NA 
JORNADA DE TRABALHO, CONFORME 
ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUS  SON,  Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- 	Considerando a edição da Lei Complementar n° 499/2019; 
- 	Considerando a necessidade do Departamento, para manutenção e realização do bom 

funcionamento do serviço público; 

RESOLVE: 

Art.1°.- Enquadra na Jornada de Trabalho de 12x36 o(a) Sr(a). Rogerio 
Henrique Santos, RG n°. 42. -3, Porteiro desta Prefeitura. 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos A. 20/05/2023, revogadas as disposições em contrario. 
Registre-se, comunique-s; afixe-se. 

PREFEITURA DO NICÍPIO DE CONCHAL, AOS 05 DE JULHO DE 2023. 

ILA  BONATTI GOMES  
DI  TORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchalaconchal.sp.gov.br  — Home Page htto://www.conchal.sp.gov.br  



AG S 
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada e a ada 	igual data e em cRadro própri 

GO 
0 DE SEGURANÇA PÚBLICA 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 32.723 DE 05 DE JULHO DE 2023. 

"ENQUADRA SERVIDOR (A) NA 
JORNADA DE TRABALHO, CONFORME 
ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

Considerando a edição da Lei Complementar n° 499/2019; 
Considerando a necessidade do Departamento, para manutenção e realização do bom 
funcionamento do serviço público; 

RESOLVE: 

Art.1°.- Enquadra na Jornada de Trabalho de 12x36 o(a) Sr(a). Renan 
Daniel Moreira da Silva, RG n°. 40. -7, Porteiro desta Prefeitura. 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos à 20/05/202 , revogadas as disposições em contrário. 
Registre-se, comunique 	e afixe-se. 

PREFEITURA D O I UNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 05 DE JULHO DE 2023. 

( 
BONATTI GOMES 

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves064 —  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 ---P-MAIL: conchal(Wconehal.so.wv.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  
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ada em i'uni data e em quadro próp  

DOI UGO 
DE SEGURANÇA PÚBLICA 

Registrada, comunicada e 

ART 
• '1 OS 1 

MENTID  

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N°. 32.722 DE 05 DE JULHO DE 2023. 

"ENQUADRA SERVIDOR (A) NA 
JORNADA DE TRABALHO, CONFORME 
ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUS  SON,  Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

Considerando a edição da Lei Complementar n° 499/2019; 
Considerando a necessidade do Departamento, para manutenção e realização do bom 
funcionamento do serviço público; 

RESOLVE: 

Art.1°.- Enquadra na Jornada de Trabalho de 12x36 o(a) Sr(a). Catarina do 
Carmo Mota Dias Inicio, RG n°. 35. -8, Porteiro desta Prefeitura. 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos à 20/05/2023, revogadas as disposições em contrário. 
Registre-se, comunique- e e afixe-se. 

PREFEITURA D UNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 05 DE JULHO DE 2023. 

t t 	4(-VP  
(--CAtatigSFATTI GOMES 

IRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364 —  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchal@conchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sn.zov.br  



I VANDERLEI MAGNUSSO 
PREFEITO MUNICIPAL 

ada em igual data e em quadro próprio. Registrada, comunicada e a  

• 
ODOI UGO 

SEGURANÇA PÚBLICA DI 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N". 32.721 DE 05 DE JULHO DE 2023. 

"ENQUADRA SERVIDOR (A) NA 
JORNADA DE TRABALHO, CONFORME 
ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUS  SON,  Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

Considerando a edição da Lei Complementar n° 499/2019; 
Considerando a necessidade do Departamento, para manutenção e realização do bom 
funcionamento do serviço público; 

RESOLVE: 

Art.1°.- Enquadra na Jornada de Trabalho de 12x36 o(a) Sr(a). Adriana 
Paula Marostega, RG n°. 23. -3, Porteiro desta Prefeitura. 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos à 20/05/2023, revogadas as disposições em contrário. 
Registre-se, comunique-s1  e afixe-se. 

PREFEITURA DO UNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 05 DE JULHO DE 2023. 

çr' 
TORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

- Considerando o 
- Considerando a 
- Considerando o 

RESOLVE:  

PORTARIA N°. 32.720 DE 05 DE JULHO DE 2023. 

"CONCEDE GOZO DE FÉRIAS, 
CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito do 
Município de Conchal, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no inciso IX, do  Art.  82 
da Lei Orgânica do Município; 

Comunicado da Divisão Operacional; 
Portaria n° 32.457 de 13/04/2023, a qual suspendeu o gozo de férias do servidor; 
momento oportuno para o gozo das férias suspensa; 

Art.1°. - Concede gozo de férias ao Sr. João Luiz de Souza, Guarda 
Municipal Masculino desta Prefeitura, 14 (quatorze) dias de férias regulamentares, 
referente ao período aquisitivo de 23/02/2022 à 22/02/2023, que fluirá no período de 
01/08/2023 A. 14/08/2023. 

Art.2°. — Do período suspenso, não restam dias de gozo das férias 
regulamentares. 

Art.3°. -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contr.  lo.  

Registre-se, Comuniqu e e Afixe-se. 
PREFEITURA I U UNICIPIO DE CONCHAL, AOS 05 DE JULHO DE 2023. 

BONATTI GOMES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

- 
Rua Francisco Ferreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA n". 32.719 DE 05 DE JULHO DE 2023. 

"REVOGA 	PORTARIA 	QUE 
ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX, do Art.82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a transferência do servidor, conforme Portaria n° 32.718/2023; 

RESOLVE- 

Art.1° - Revoga a Portaria n° 31.335 de 25/08/2022, a qual enquadrou 
em jornada 12x36, a Sra. Rosana Rodrigues, RG n°: 26. -2, Servente(readaptada) 
desta Prefeitura. 

Art.2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos à 20/06/2023, revogados as disposições em contrário. 

Registre-se, Comunique- e Afixe-se. 

PREFEITURA  DI  MUNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 05 DE JULHO DE 2023. 

G  SSA  
Registrada, comunicada, fi da em igual data e em quadro próprio 

PREFEITO MUNICIPAL 

ICELL 	TINA LOPES 
DIRETORA DO DEAR 	NT 	PROMOÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

c QW- 

DL 	
ILA B ATTI GOMES 

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 32.718 DE 05 DE JULHO DE 2023. 

"TRANSFERE DE DIVISÃO SERVIDOR(A) 
QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Art.1°. — Transfere a Sra. Rosana Rodrigues, Servente (readaptada) 
desta Prefeitura, do Departamento de Promoção e Assistência Social — Divisão de Atenção 
Criança e ao Adolescente para a Divisão de Assistência Social, permanecendo lotada no 
mesmo cargo. 

Art.2°. — Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos à 20/06/2023, revogados as disposições em contrário. 

Registre-se, comunique-s e afixe-se. 

PREFEITURA D I 	ICIPIO DE CONCHAL, AOS 05 DE JULHO DE 2023. 

DERL I A U 
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada, afi da em igual data e em quadro própo io.  

KELLY 	TINA LOPES 
DIRETORA DO DEPARTAMEN 	PROMOÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

C""/ II&AIBWITI7-6MES  
DI  TORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
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DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 32.717 DE 05 DE JULHO DE 2023. 

"TRANSFERE DE DIVISÃO SERVIDOR(A) 
QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Art.1°. - Transfere a Sra.  Carina Isabela  Magalhães, Oficial 
Administrativo desta Prefeitura, do Departamento de Finanças - Divisão de Empenho - 
Seção de Empenho e Despesa para a Divisão de Tesouraria, permanecendo lotada no mesmo 
cargo. 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogados 
as disposições em contrario. 

Registre-se, comunique- e e afixe-se. 

PREFEITURA D MUNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 05 DE JULHO DE 2023. 

Registrada, comunicada, afi da em igual data e e 11• adro próprio. 

Rua Francisco Ferrel 	Ives, 364 —  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001- 	 : conchalaconchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



Registre-se, comunique-se afixe-se. 

PREFEITURA DO CIPIO DE CONC AOS 05 DE JULHO DE 2023. 

A  
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada, x a em igual data e em  qua  o próp o. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 32.716 DE 05 DE JULHO DE 2023. 

"TRANSFERE DE DIVISÃO SERVIDOR(A) 
QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Art.  l. — Transfere o Sr. Adriano da Silva Benedito, Agente 
Administrativo desta Prefeitura, do Departamento de Administração — Divisão de Compras 
para a Divisão de Serviços Gerais, permanecendo lotado no mesmo cargo. 

Art.2°. — Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogados 
as disposições em contrario. 

ANDRÉ LUIZ DE ABRE 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE  AD  INISTRAÇÃO 

MILA BONATTI GOMES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364 —  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N.° 32.715, DE 05 DE JULHO DE 2023.  

"DISPÕE SOBRE A INSTAURACÃO DE 
PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR  
CONTRA 0 SERVIDOR ROBERTO CARLOS 
PEDRO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 
CORRELATAS." 

Luiz Vanderlei  Magnusson,  Prefeito do Município de Conchal, Estado de  Sao  
Paulo, no uso de suas atribuições legais; e, 

Considerando os fatos noticiados no Processo Administrativo n.° 
2022/03/1480; 

Considerando que os fatos ali noticiados estão perfeitamente definidos, 
revelando-se, portanto, desnecessária a prévia instauração de sindicância, nos 
termos dos artigos 178, incisos I, II, IV, V, IX, XI c.c 179, caput, e inciso  III,  
VI, XIV ambos do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais (Lei 
Complementar n.° 203/2008); 

Considerando que o  art.  211, da Lei Complementar n.° 203/2008, estabelece a 
obrigatoriedade da instauração de Processo Administrativo Disciplinar quando 
a falta imputada, por sua natureza possa determinar a pena de suspensão, 
demissão, cassação de aposentadoria ou disponibilidade, ou ainda destituição 
de cargo em comissão ou função de confiança; 

Considerando o parecer do Departamento Jurídico, 

RESOLVE: 

Art.  1° - Determinar a instauração de processo 
administrativo disciplinar contra o servidor público municipal ROBERTO 
CARLOS PEDRO, Guarda Municipal efetivo desta Prefeitura, para apurar os 
fatos noticiados no Processo Administrativo n.° 2022/03/1480, nos termos do  
art.  211, da Lei Complementar n° 203, de 10 de outubro de 2008 — Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Conchal.  

Art.  2° - 0 prazo para a conclusão do processo disciplinar 
não excederá a 60 (sessenta) dias, contados da data da citação do servidor 
investigado, admitindo-se a sua prorrogação por até 60 (sessenta) dias, quando 
as circunstâncias o exigirem. 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364— Telefone(019) 3866-8600 — Fax (019) 3866-86 14 — CEP 13835-000 Conchal-SP 
C.N.P.J. 45.331.188/0001-99 — E-Mail: conchal@conchal.sp.gov.br  — Home Page: http://www.conchal.sp.gov.br  
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Diretor de RH. 

Registrada e publicada por afixação em igua ata e em quadro próprio. 

CA bLOS 
Diretor 

ODOI UGO 
ICO 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO  

Art.  3° - A Comissão de Processo Administrativo Disciplinar que 
conduzirá os trabalhos é a constante na Portaria n° 27.773, de 24 de junho de 
2019, com redação dada pela Portaria n° 31.530, 10 de outubro de 2022.  

Art.  4°- Para assessorar a referida Comissão, fica nomeada a Dra. 
Vitoria Ribeiro de Jesus, Advogada, lotado no Departamento Jurídico.  

Art.  5° - Para cumprir as suas atribuições, a Comissão terá acesso 
a toda a documentação necessária à elucidação dos fatos, bem como, deverá 
colher depoimentos e demais provas que julgar pertinentes.  

Art.  6° - 0 Processo Administrativo Disciplinar ora instaurado 
será processado pela Comissão até o relatório final, com poderes para as 
decisões que tiverem de ser tomadas no curso do processo, como realização de 
provas e outras medidas necessárias.  

Art.  7° - Pelas atividades exercidas na Comissão, os seus 
membros não receberão qualquer tipo de remuneração e os serviços serão 
considerados de relevante interesse público.  

Art.  8° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposiç s em contrário, em especial, a Portaria n° 32.714, de 05 
de julho de 2023. 

Prefeitura d unicipio de Conchal, em 05 de julho de 2023. 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364— Telefone(019) 3866-8600 — Fax (019) 3866-8614 — CEP 13835-000 Conchal-SP 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N.° 32.714, DE 05 DE JULHO DE 2023.  

"DISPÕE SOBRE A INSTAURAÇÃO DE 
PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR 
CONTRA 0 SERVIDOR MARCIO ADRIANO DA  
COSTA RICARDO E  DÃ  OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS CORRELATAS." 

Luiz Vanderlei  Magnusson,  Prefeito do Município de Conchal, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; e, 

Considerando os fatos noticiados no Processo Administrativo n.° 
2022/03/1480; 

Considerando que os fatos ali noticiados estão perfeitamente definidos, 
revelando-se, portanto, desnecessária a prévia instauração de sindicância, nos 
termos dos artigos 178, incisos I, II, IV, V, IX, XI c.c 179, caput, e inciso  III,  
VI, XIV ambos do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais (Lei 
Complementar n.° 203/2008); 

Considerando que o  art.  211, da Lei Complementar n.° 203/2008, estabelece a 
obrigatoriedade da instauração de Processo Administrativo Disciplinar quando 
a falta imputada, por sua natureza possa determinar a pena de suspensão, 
demissão, cassação de aposentadoria ou disponibilidade, ou ainda destituição 
de cargo em comissão ou função de confiança; 

Considerando o parecer do Departamento Jurídico, 

RESOLVE: 

Art.  1° - Determinar a instauração de processo 
administrativo disciplinar contra o servidor público municipal MARCIO 
ADRIANO DA COSTA RICARDO, Guarda Municipal efetivo desta 
Prefeitura, para apurar os fatos noticiados no Processo Administrativo n.° 
2022/03/1480, nos termos do  art.  211, da Lei Complementar n°203, de 10 de 
outubro de 2008 — Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Conchal.  

Art.  2° - 0 prazo para a conclusão do processo disciplinar 
não excederá a 60 (sessenta) dias, contados da data da citação do servidor 
investigado, admitindo-se a sua prorrogação por até 60 (sessenta) dias, quando 
as circunstâncias o exigirem. 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364— Telefone(019) 3866-8600 — Fax (019) 3866-86 14 — CEP 13835-000 Conchal-SP 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO  

Art.  3° - A Comissão de Processo Administrativo Disciplinar que 
conduzirá os trabalhos é a constante na Portaria n° 27.773, de 24 de junho de 
2019, com redação dada pela Portaria n° 31.530, 10 de outubro de 2022.  

Art.  4°- Para assessorar a referida Comissão, fica nomeada a Dra. 
Vitoria Ribeiro de Jesus, Advogada, lotado no Departamento Jurídico.  

Art.  5° - Para cumprir as suas atribuições, a Comissão terá acesso 
a toda a documentação necessária à elucidação dos fatos, bem como, deverá 
colher depoimentos e demais provas que julgar pertinentes.  

Art.  6° - 0 Processo Administrativo Disciplinar ora instaurado 
será processado pela Comissão até o relatório final, com poderes para as 
decisões que tiverem de ser tomadas no curso do processo, como realização de 
provas e outras medidas necessárias.  

Art.  7° - Pelas atividades exercidas na Comissão, os seus 
membros não receberão qualquer tipo de remuneração e os serviços  sell()  
considerados de relevante interesse público.  

Art.  8° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as dispo ções em contrário. 

Prefeitura Municipio de Conchal, em 05 de julho de 2023.  
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Diretor de RH. 
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Registrada e publicada por a vca ao em i ual data e quadro pr6prio. 
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I MAG 411» 
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada, afi da em igual data e em quadro próprio. 

KELL C 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO 

A LOPES 
OMOÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 32.713 DE 05 DE JULHO DE 2023. 

"TORNA SEM EFEITO AS DISPOSIÇÕES 
DA PORTARIA, QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX, do Art.82 da Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Art.1°. - Torna sem efeito as disposições da Portaria n°. 32.706 de 
04/07/2023, a qual nomeou a Sra.  Silvana  Candida Martins da Silva, RG n°. 37. -
2, para o cargo de Monitor de Abrigo desta Prefeitura, em virtude de sua desistência 
expressa. 

Art.2°. 	Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos à 4/07/2023, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, comunique-s e afixe-se. 

PREFEITURA DO UNICIPIO DE CONCHAL, AOS 05 DE JULHO DE 2023. 
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DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 32.712 DE 04 DE JULHO DE 2023. 

"NOMEIA SERVIDOR APROVADO EM 
CONCURSO PÚBLICO, PARA 0 CARGO 
QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a homologação do Edital do Concurso Público n° 01/2022; 
- Considerando o Oficio de Chamada N°. 97/2023; 
- Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob n° 2023/06/04925; 

RESOLVE:- 

Art.1°.-Nomeia a Sra. Raquel Bacin de Freitas, RG n°. 43. , 
aprovado (a) em Concurso Público, para tomar posse do cargo efetivo de Oficial 
Administrativo tendo sido classificado(a) em n°. 01 "da lista de PCD", Padrão Salarial 
"FlA", A. partir de 18/07/2023. 

Art.2°. — 0 (a) nomeado (a) fica lotado (a) no Departamento de 
Administração — Divisão de Compras. 

Art.3°. — O (a) nomeado (a) deverá cumprir carga horária de trabalho de 
220(duzentos e vinte) horas mensais. 

Art.4°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contra o. 
Registre-se, comunique- e afixe-se. 

PREFEITURA  DI  UNIC' I DE  CON 	L, AOS 04 DE JULHO DE 2023. 

I MAG  SS  
PREFEITO MUNICIP L 

Registrada, comunicada, afix a em igual data e em s adro própn 

ANDRÉ LUIZ DE ABREU 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

CAMILA BONAT7I GOMES 
DIRETORA DO DEPARTAMEN DE RECURSOS HUMANOS 
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PREFEITO MUNICI L..-- 

Registrada, comunicada, 	a em igual data e em adro próprio. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N°. 32.711 DE 04 DE JULHO DE 2023. 

"NOMEIA SERVIDOR APROVADO EM 
CONCURSO PÚBLICO, PARA 0 CARGO 
QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUS  SON,  Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a homologação do Edital do Concurso Público n° 01/2019; 
- Considerando o Oficio de Chamada N°. 96/2023; 
- Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob n° 2023/06/04855; 
RESOLVE:- 

Art.1°.-Nomeia a Sra. Juliana Cristina Antunes, RG n°. 46. -7, 
aprovado (a) em Concurso Público, para tomar posse do cargo efetivo de Auxiliar de 
Serviços Gerais Feminino tendo sido classificado(a) em n°. 38, Padrão Salarial "AIA", à 
partir de 12/07/2023. 

Art.2°. — 0 (a) nomeado (a) fica lotado (a) no Departamento de Serviços 
Públicos — Divisão de Limpeza Pública. 

Art.3°. — 0 (a) nomeado (a) deverá cumprir carga horária de trabalho de 
220(duzentos e vinte) horas mensais. 

Art.4°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrári 
Registre-se, comunique-s; - . e-se. 

PREFEITURA DO NICÍPIO DE CONC L, AOS 04 DE JULHO DE 2023. 

ANDRÉ LUIZ DE ABRE 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE  AD  INISTRAÇÃO 

(. Ç.ÇLLL»LLLLL 
CAMILA BONATT GO ES 

DIRETORA DO DEPARTAMENT E RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco FeItiAyes. 364 —  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99- E-MAIL: conchakciconchal.sp.c.auv.br  — Home Page http://www.conchal.so.gov.br  



PREFEITO MUNICIP 
Registrada, comunicada, 	a em igual data e em q dro próprio. 

ANDRÉ LUIZ DE  AB  
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE A P MINISTRAÇÃO 

( 

f 

C=I'T 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO ,DE RECURSOS HUMANOS 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N°. 32.710 DE 04 DE JULHO DE 2023. 

"NOMEIA SERVIDOR APROVADO EM 
CONCURSO PÚBLICO, PARA 0 CARGO 
QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a homologação do Edital do Concurso Público n° 01/2019; 
- Considerando o Oficio de Chamada N°. 95/2023; 
- Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob n° 2023/05/03948; 
RESOLVE:- 

Art.1°.-Nomeia a Sra. Fernanda Cristina de Jesus, RG n°. 43. -3, 
aprovado (a) em Concurso Público, para tomar posse do cargo efetivo de Auxiliar de 
Serviços Gerais Feminino tendo sido classificado(a) em n°. 37, Padrão Salarial "A 1 A", à 
partir de 12/07/2023. 

Art.2°. — 0 (a) nomeado (a) fica lotado (a) no Departamento de Saúde — 
Divisão de Atenção à Saúde. 

Art.3°. — 0 (a) nomeado (a) deverá cumprir carga horária de trabalho de 
220(duzentos e vinte) horas mensais. 

Art.4°. - sta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrár 
Registre-se, comunique-s e afi 

PREFEITURA DO 	 , AOS 04 DE JULHO DE 2023. 

Rua Franci co Ferreira Alves, 364—  Telefone  (12)J86:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331-:18,81

,,
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 32.709 DE 04 DE JULHO DE 2023. 

"NOMEIA SERVIDOR APROVADO EM 
CONCURSO PÚBLICO, PARA 0 CARGO 
QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a homologação do Edital do Concurso Público n° 01/2019; 
- Considerando o Oficio de Chamada N°. 94/2023; 
- Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob n° 2023/06/04855; 
RESOLVE:- 

Art.1°.-Nomeia a Sra.  Michelle  Santos de Assis Maia, RG n°. 
27. -2, aprovado (a) em Concurso Público, para tomar posse do cargo efetivo de 
Auxiliar de Serviços Gerais Feminino tendo sido classificado(a) em n°. 36, Padrão Salarial 
"A I A", à partir de 12/07/2023. 

Art.2°. — 0 (a) nomeado (a) fica lotado (a) no Departamento de Serviços 
Públicos — Divisão de Limpeza Pública. 

Art.3°. — 0 (a) nomeado (a) deverá cumprir carga horária de trabalho de 
220(duzentos e vinte) horas mensais. 

Art.4°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contr i 
Registre-se, comunique e afixe-se 

PREFEITURA D 	 AL, AOS 04 DE JULHO DE 2023. 

PREFEITO MUNICIPA 
Registrada, comunicada, afi da em igual data e em qu ro próprio. 

ANDRÉ LUIZ DE ABRE 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE AD1IINISTRAÇÃO 

l&OL 1-LikU.1  
 	ILA  BONATTI OMES 

DIRETORA DO DEPARTAMENTO RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364 —  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchal(iiconchal.sn.gov.br  — Home Page hnu://www.conchal.sp.gov.br  



PREFEITO 
a em igual 

USSON 
UNICIPAL 

ta e em quadro próprio. Registrada, comunicada, afi 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N°. 32.708 DE 04 DE JULHO DE 2023. 

"NOMEIA SERVIDOR APROVADO EM 
CONCURSO PÚBLICO, PARA 0 CARGO 
QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a homologação do Edital do Concurso Público n° 01/2019; 
- Considerando o Oficio de Chamada N°. 93/2023; 
- Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob n° 2023/06/04518; 
RESOLVE:- 

Art.1°.-Nomeia a Sra. Izolete Andreata, RG n°. 17. -1, aprovado 
(a) em Concurso Público, para tomar posse do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços 
Gerais Feminino tendo sido classificado(a) em n°. 35, Padrão Salarial "Al A", à partir de 
12/07/2023. 

Art.2°. — 0 (a) nomeado (a) fica lotado (a) no Departamento de Promoção 
e Assistência Social — Divisão de Divisão de Atendimento à Criança e ao Adolescente. 

Art.3°. — 0 (a) nomeado (a) deverá cumprir carga horária de trabalho de 
220(duzentos e vinte) horas mensais. 

Art.4°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrári . 
Registre-se, comunique-s e afixe-se. 

PREFEITURA DO i UNICIPIO DE CONCHAL, AOS 04 DE JULHO DE 2023. 

KELL 	STINA LOPES 
DIRETORA DO DEPARTA 	r PROMOÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

(_ C 
AMILAWI NATTI GOMES 

( DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchahVconchal.sp.emv.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gm.br  



Registrada, comunicada 
PREFEITO MUNICI AL 

a em igual data e em uadro própn 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N". 32.707 DE 04 DE JULHO DE 2023. 

"NOMEIA SERVIDOR APROVADO EM 
CONCURSO PÚBLICO, PARA 0 CARGO 
QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a homologação do Edital do Concurso Público n° 01/2019; 
- Considerando o Oficio de Chamada N°. 92/2023; 
- Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob n° 2023/06/04849; 
RESOLVE:- 

Art. P.-Nomeia a Sra. Solange Regina Pereira Marrostega, RG n°. 
27. -0, aprovado (a) em Concurso Público, para tomar posse do cargo efetivo de 
Auxiliar de Serviços Gerais Feminino tendo sido classificado(a) em n°. 34, Padrão Salarial 
"AlA", à partir de 10/07/2023. 

Art.2°. — 0 (a) nomeado (a) fica lotado (a) no Departamento de Esporte e 
Cultura — Divisão de Esportes. 

Art.3°. — O (a) nomeado (a) deverá cumprir carga horária de trabalho de 
220(duzentos e vinte) horas mensais. 

Art.4°. - sta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contr' 
Registre-se, comunique-s e afixe-se. 

PREFEITURA DO 	 AL, AOS 04 DE JULHO DE 2023. 

ANDRÉ LUIZ DE ABRE 
DIRET9R-DO DEPARTAMENTO DE AR INISTRAÇÃO 

MES 
D RETORA DO DEPARTAMENTI iE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferrel Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/00 Ç9.9 - E-MAIL: conchalaconchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



A DERL MAGN  SO  
PREFEITO MUNICIPAL 

a em igual data e em quadro próprio.  Registrada, comunicada, a 

KELLY C  
DIRETORA  DO DEPARTAMENT 

NA LOPES 
°MOO° E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N°. 32.706 DE 04 DE JULHO DE 2023. 

"NOMEIA SERVIDOR APROVADO EM 
CONCURSO PÚBLICO, PARA 0 CARGO 
QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a homologação do Edital do Concurso Público n° 01/2022; 
- Considerando o Oficio de Chamada N°. 91/2023; 
- Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob n° 2023/06/04518; 

RESOLVE:- 

Art.1°.-Nomeia a Sra.  Silvana  Candida Martins da Silva, RG n°. 
37. -2, aprovado (a) em Concurso Público, para tomar posse do cargo efetivo de 
Monitor de Abrigo tendo sido classificado(a) em n°. 11, Padrão Salarial "Dl A", à partir de 
05/07/2023. 

Art.2°. — 0 (a) nomeado (a) fica lotado (a) no Departamento de Promoção 
e Assistência Social — Divisão de Atendimento à Criança e ao Adolescente. 

Art.3°. — 0 (a) nomeado (a) deverá cumprir carga horária de trabalho de 
220(duzentos e vinte) horas mensais. 

Art.4°. - 1sta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrári 
Registre-se, comunique-se afixe-se. 

PREFEITURA DO NIC1PIO DE CONCHAL, AOS 04 DE JULHO DE 2023. 

Li t 
C'`AIVSHILçAir)NATTI GOMES 

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira-Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-.0-- -E-MAIL: conchaVikonchal.sp.env.br  — Home Page http://www.conchal.sn.uov.br  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N°. 32.705 DE 04 DE JULHO DE 2023. 

"NOMEIA SERVIDOR APROVADO EM 
CONCURSO PÚBLICO, PARA 0 CARGO 
QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUS  SON,  Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a homologação do Edital do Concurso Público n° 01/2022; 
- Considerando o Oficio de Chamada N°. 90/2023; 
- Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob n° 2023/06/04518; 

RESOLVE:- 

Art.e.-Nomeia a Sra.  Nadia  Diniz Pires, RG n°. 47. , aprovado 
(a) em Concurso Público, para tomar posse do cargo efetivo de Monitor de Abrigo tendo 
sido classificado(a) em n°. 10, Padrão Salarial "Dl A", à partir de 17/07/2023. 

Art.2°. — 0 (a) nomeado (a) fica lotado (a) no Departamento de Promoção 
e Assistência Social — Divisão de Atendimento à  Crimp  e ao Adolescente. 

Art.3°. — 0 (a) nomeado (a) deverá cumprir carga horária de trabalho de 
220(duzentos e vinte) horas mensais. 

Art.4°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contr' io. 
Registre-se, comunique .e e afixe-se. 

PREFEITURA D MUNICiPIO DE CONCHAL, AOS 04 DE JULHO DE 2023. 

Registrada, comunicada,  
PREFEIT MUNICIPAL 

a em igua ata e em quadro próprio. 

KEL 	RISTINA LOPES 
DIRETORA DO DEPARTA 	JE PROMOÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL  

CAM 	BONATTI GOMES 
IRETORA DO DEPA AMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchalgconchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.so.gov.br  



KELL  
DIRETORA  DO DEPART 

STINA LOPES 
PROMOÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 32.704 DE 04 DE JULHO DE 2023. 

"NOMEIA SERVIDOR APROVADO EM 
CONCURSO PÚBLICO, PARA 0 CARGO 
QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a homologação do Edital do Concurso Público n° 01/2022; 
- Considerando o Oficio de Chamada N°. 89/2023; 
- Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob n° 2023/06/04518; 

RESOLVE:- 

Art.1°.-Nomeia a Sra. Myrian Teixeira de Oliveira Silva, RG n°. 
34. -9, aprovado (a) em Concurso Público, para tomar posse do cargo efetivo de 
Monitor de Abrigo tendo sido classificado(a) em n°. 09, Padrão Salarial "D1 A", a partir de 
13/07/2023. 

Art.2°. — 0 (a) nomeado (a) fica lotado (a) no Departamento de Promoção 
e Assistência Social — Divisão de Atendimento a Criança e ao Adolescente. 

Art.3°. — 0 (a) nomeado (a) deverá cumprir carga horária de trabalho de 
220(duzentos e vinte) horas mensais. 

Art.4°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contra o. 
Registre-se, comunique- e afixe-se. 

PREFEITURA  DI  UNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 04 DE JULHO DE 2023. 

U  SO  
PREFkITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada, fi a em igu il dat em quadro próprio. 

(--eAmILA\ 	VGWVIES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchal(riconchal.sp.i4ov.br  — Home Page htto://www.conchal.v.gov.br  



PREF 
Registrada, comunicada, i ada em 

41.M.•  

WAGNER EDVA DO FADEL LOZANO 
0 DEPARTAMENTO DE SAÚDE  

.-741  
Ç-QA ILA BONATTI 	S 

elk  

DI 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 32.703 DE 04 DE JULHO DE 2023. 

"TORNA SEM EFEITO AS DISPOSIÇÕES 
DA PORTARIA, QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX, do Art.82 da Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Art.1°. - Torna sem efeito as disposições da Portaria n°. 32.655 de 
19/06/2023, a qual nomeou a Sra. Aline  Alba  Braga, RG n°. 47. -4, para o cargo de 
Auxiliar de Serviços Gerais Feminino desta Prefeitura, em virtude de não ter comparecido 
ao Departamento de Recursos Humanos até a presente data. 

Art.2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeito 19/06/2023, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, comuniqu se e afixe-se. 

PREFEITURA P  fl  MUNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 04 DE JULHO DE 2023. 

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, •  — Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchalaconchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N". 32.702 DE 04 DE JULHO DE 2023. 

" ATRIBUI 	INSALUBRIDADE, 
CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando o LTCAT (Laudo Técnico das Condições do Ambiente de Trabalho); 

RESOLVE— 

Art.1°. — Atribui 20% de Insalubridade a Sra. Juliana Moreira, RG n°. 
47. -4, Auxiliar de Serviços Gerais Feminino desta Prefeitura. 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos à 26/06/2023, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, Comuniqu se e Afixe-se. 

PREFEITURA II MUNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 04 DE JULHO DE 2023. 

PREFEIT 
Registrada, comunicada, afix a em igu data 	TO  pro  

WAGNER E A lTd  FADEL LOZANO 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

<=z2_   
MILA  BO  TTI GMES 

D 	TOR  DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchal(iilconchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



ANDRÉ LUIZ DE ABREU 
DIRETOR DO DEPTO. DE ADMINIST 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N°. 32.701 DE 04 DE JULHO DE 2023. 

"INCORPORA GRATIFICAÇÃO BIENAL 
(G.B.), CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Lei Complementar n° 09/1992; 
- Considerando a Portaria n°25.714/2017; 
- Considerando que de acordo com a Lei Complementar n° 173 de 27/05/2020, o período de 27/05/2020 A 
31/12/2021 não conta como período aquisitivo para concessão da Gratificação Bienal, observando as 
devidas alterações através da Lei Federal n° 191/2022; 
- Considerando que o lançamento do percentual devido, consta da folha de pagamento referente ao mês de 
Julho/2023; 

RESOLVE: 

Art.1°.-Incorpora Gratificação Bienal (G.B.) à remuneração dos servidores 
desta Prefeitura, abaixo relacionados: 
Ficha 

Registro 
Nome Cargo  Period()  Aquisitivo 

% 
adq. 

% 
total 

2679-4 Ariane Fernandes Fadei Caleffi Nutricionista 02/12/2019 6 08/07/2023 2% 10% 

2205-5 Carlos Eduardo Torres Motorista 19/12/2019 A 25/07/2023 2% 10% 

2202-0 Darley Aparecido Guidotti Oficial Manut. E Reparos 05/12/2019 à 11/07/2023 2% 8% 

3040-6 Elizeu Teixeira Motorista 19/07/2021 à 19/07/2023 2% 8% 

2206-3 Estevam Novo  Junior  Motorista 20/12/2019 6 26/07/2023 2% 8%  

Art  
disposiçõe 	contrário. 

REFEITURA DO Mi ' 

Regist -se, comunique-se 	-se. 

I0 DE CONCHAL, AOS 04 DE JULHO DE 2023. 

\ 
1 	i 

IIi,  /
AN
PREFEIT40  MUNICIPAL 

t 

	 S II  

4 
I 

Registrada, comunicada, a 	em quadro próprio e igual data. 

° 	sta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

(( C 
BONATTI GOMES 

DIRETORA DO DEPTO. REC. HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364 	elefone (19) 3866:: . 11 Fax 	-3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchall'a, conchal.sp.gov.br  — Home Page I-alp:11N% ww.conchal.sp.goN  .br  



Art.3°. -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Registre-se, Comunique-s; 	xe-se. 

PREFEITURA D UNICIPIO DE CONCHAL, A i S 04 DE JULHO DE 2023. 

APE'I A 
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada, &`i a em igual data e em  qua  o  pr  prio. 

( 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N°. 32.700 DE 04 DE JULHO DE 2023. 

"CONCEDE FÉRIAS AO TITULAR DO 
CARGO E DESIGNA SUBSTITUTO, 
CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito do 
Município de Conchal, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no inciso IX, do  Art.  82 
da Lei Orgânica do Município; 

- Considerando o Comunicado do Departamento Jurídico; 

RESOLVE: 

Art.1°. - Concede ao Sr. João Carlos Godoi Ugo, Diretor do 
Departamento Jurídico desta Prefeitura, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente 
ao período aquisitivo de 13/06/2022 A. 12/06/2023, que fluirá no período de 17/07/2023 A. 
05/08/2023, sendo 10 dias em abono pecuniário no período de 06/08/2023 à 15/08/2023. 

Art.2°. - Designa a Sra. Maira Refundini Dias, Assessor Jurídico desta 
Prefeitura, para responder acumulativamente pelo cargo de Diretor do Departamento 
Jurídico, durante o período de férias do titular do cargo, com vencimentos e vantagens do 
cargo. 

ANDRÉ LUIZ DE ABREU 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ADMI ISTRAÇÃO 

t_ 
'C—AMILA BONATTI  GI  ES 

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE CURSOS HUMANOS 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N°. 32.699 DE 04 DE JULHO DE 2023. 

"CONCEDE LICENÇA POR ACIDENTE 
EM SERVIÇO AO SERVIDOR(A) QUE 
ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX, do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Art.1°. - Concede licença por motivo de acidente em serviço de 03 (três) dias, 
com os vencimentos integrais de acordo com o artigo 131 da Lei Complementar n° 203 de 
10/10/2008, a Sra. Marcia Aparecida Rodrigues de Freitas, RG n° 43.3 -0, 
Servente desta Prefeitura. 

Art.2°. - A referida licença tem inicio em 12/06/2023 e término em 
14/06/2023. 

Art.3°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos à 12/06/2023, vogadas as disposições em contrário. 
Registre-se, comunique-se afixe-se. 

AOS 04 DE JULHO DE 2023. 

PREFEITO MUNICIP 
Registrada, comunicada, i da em igual data e em q dro próp io. 

ANDRÉ LUIZ DE ABREU 
DIRETOR_DO-DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

çeit
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ILA  BONATT1 GOMES 
DIRETORA DO DEPARTAMENIØDE RECURSOS HUMANOS 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N.° 32.698, DE 04 DE JULHO DE 2023.  

"DISPÕE SOBRE A INSTAURACÃO DE 
PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR 
CONTRA 0 SERVIDOR ABINADABI ABRA 0 DA  
COSTA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 
CORRELATAS." 

Luiz Vanderlei  Magnusson,  Prefeito do Município de Conchal, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; e, 

Considerando os fatos noticiados no Processo Administrativo n.° 
2020/07/3642; 

Considerando que os fatos ali noticiados estão perfeitamente definidos, 
revelando-se, portanto, desnecessária a prévia instauração de sindicância, nos 
termos dos artigos 178, incisos II,  III,  IX, XI c.c 179, caput, e incisos X, XV, e 
XIV ambos do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais (Lei 
Complementar n.° 203/2008); 

Considerando que o  art.  211, da Lei Complementar n.° 203/2008, estabelece a 
obrigatoriedade da instauração de Processo Administrativo Disciplinar quando 
a falta imputada, por sua natureza possa determinar a pena de suspensão, 
demissão, cassação de aposentadoria ou disponibilidade, ou ainda destituição 
de cargo em comissão ou função de confiança; 

Considerando o parecer do Departamento Jurídico, 

RESOLVE: 

Art.  1° - Determinar a instauração de processo 
administrativo disciplinar contra o servidor público municipal ABINADABI 
ABRÃO DA COSTA, Guarda Municipal efetivo desta Prefeitura, para apurar 
os fatos noticiados no Processo Administrativo n.° 2020/07/3642, nos termos 
do  art.  211, da Lei Complementar n° 203, de 10 de outubro de 2008 — Estatuto 
dos Servidores Públicos do Município de Conchal.  

Art.  2° - 0 prazo para a conclusão do processo disciplinar 
não excederá a 60 (sessenta) dias, contados da data da citação do servidor 
investigado, admitindo-se a sua prorrogação por até 60 (sessenta) dias, quando 
as circunstâncias o exigirem. 
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revogadas as disp ições em contrário. 

Prefeitur Município de Conchal, em 04 de julho de 2023. 
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Registrada e publicada por aftxac ata e em quadro próprio. 

os Oficiais e Ouvidoria 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO  

Art.  3°- A Comissão de Processo Administrativo Disciplinar que 
conduzirá os trabalhos é a constante na Portaria n° 27.773, de 24 de junho de 
2019, com redação dada pela Portaria n° 31.530, 10 de outubro de 2022.  

Art.  4°- Para assessorar a referida Comissão, fica nomeada a Dra. 
Vitoria Ribeiro de Jesus, Advogada, lotado no Departamento Jurídico.  

Art.  5° - Para cumprir as suas atribuições, a Comissão terá acesso 
a toda a documentação necessária à elucidação dos fatos, bem como, deverá 
colher depoimentos e demais provas que julgar pertinentes.  

Art.  6° - 0 Processo Administrativo Disciplinar ora instaurado 
será processado pela Comissão até o relatório final, com poderes para as 
decisões que tiverem de ser tomadas no curso do processo, como realização de 
provas e outras medidas necessárias.  

Art.  7° - Pelas atividades exercidas na Comissão, os seus 
membros não receberão qualquer tipo de remuneração e os serviços serão 
considerados de rei vante interesse público.  

Art. 	- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364— Telefone(019) 3866-8600 — Fax (019) 3866-8614 — CEP 13835-000 Conchal-SP 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N.° 32.697, DE 04 DE JULHO DE 2023.  

"DISPÕE SOBRE A INSTAURAÇÃO DE 
PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR 
CONTRA 0 SERVIDOR PAULO CESAR 
MACEDO DA COSTA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS CORRELATAS." 

Luiz Vanderlei  Magnusson,  Prefeito do Município de Conchal, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; e, 

Considerando os fatos noticiados no Processo Administrativo n.° 
2023/07/5030; 

Considerando que os fatos ali noticiados estão perfeitamente definidos, 
revelando-se, portanto, desnecessária a prévia instauração de sindicância, nos 
termos dos artigos 178, incisos I, c.c 179, caput, e incisos I e XIV ambos do 
Estatuto dos Servidores Públicos Municipais (Lei Complementar n.° 
203/2008); 

Considerando que o  art.  211, da Lei Complementar n.° 203/2008, estabelece a 
obrigatoriedade da instauração de Processo Administrativo Disciplinar quando 
a falta imputada, por sua natureza possa determinar a pena de suspensão, 
demissão, cassação de aposentadoria ou disponibilidade, ou ainda destituição 
de cargo em comissão ou função de confiança; 

Considerando o parecer do Departamento Jurídico, 

RESOLVE: 

Art.  1° - Determinar a instauração de processo 
administrativo disciplinar contra o servidor público municipal PAULO 
CESAR MACEDO DA COSTA, Guarda Municipal efetivo desta Prefeitura, 
para apurar os fatos noticiados no Processo Administrativo n.° 2023/07/5030, 
nos termos do  art.  211, da Lei Complementar n° 203, de 10 de outubro de 2008 
— Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Conchal.  

Art.  2° - 0 prazo para a conclusão do processo disciplinar 
não excederá a 60 (sessenta) dias, contados da data da citação do servidor 
investigado, admitindo-se a sua prorrogação por até 60 (sessenta) dias, quando 
as circunstancias o exigirem. 
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C.N.P.J. 45.331.188/0001-99 — E-Mail: conchal@conchal.sp.gov.br  — Home Page: http://www.conchal.sp..gov.br  



A E EM N 
Prefeito Municipal 

'—e--4-4LI.WA-„c,„  cc  ( TTI GOMES 
Diretor de RH 

O 
Di etor ur  

DOI UGO 

tos Oficiais e Ouvidoria 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO  

Art.  3° - A Comissão de Processo Administrativo Disciplinar que 
conduzirá os trabalhos é a constante na Portaria n° 27.773, de 24 de junho de 
2019, com redação dada pela Portaria n° 31.530, 10 de outubro de 2022.  

Art.  4°- Para assessorar a referida Comissão, fica nomeada a Dra. 
Vitoria Ribeiro de Jesus, Advogada, lotado no Departamento Jurídico.  

Art.  5° - Para cumprir as suas atribuições, a Comissão terá acesso 
a toda a documentação necessária à elucidação dos fatos, bem como, deverá 
colher depoimentos e demais provas que julgar pertinentes.  

Art.  6° - 0 Processo Administrativo Disciplinar ora instaurado  
sera  processado pela Comissão até o relatório final, com poderes para as 
decisões que tiverem de ser tomadas no curso do processo, como realização de 
provas e outras medidas necessárias.  

Art.  7° - Pelas atividades exercidas na Comissão, os seus 
membros não receberão qualquer tipo de remuneração e os serviços serão 
considerados de relevante interesse público.  

- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as dispo ções em contrário. 

Prefeitura o Municipio de Conchal, em 04 de julho de 2023. 

Registrada e publicada por afixav o em ual dati em quadro próprio. 
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Registre-se, comuniqu 
PREFEITU 

afixe-se. 
UNICÍPIO DE CONCHAL, OS 04 DE JULHO DE 2023. 

ON  
PREFEITO MUNIC AL 

Registrada, comunicada, afi a em igual data e e a uadro própri  

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE A INISTRAÇÃO 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 32.696 DE 04 DE JULHO DE 2023. 

"CONCEDE LICENÇA GESTANTE/ 
MATERNIDADE A SERVIDORA QUE 
ESPECIFICA" 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no inciso IX, do  Art.  82 da 
Lei Orgânica do Município; 

RESOLVE: 

Art.1°. - Concede licença gestante/maternidade a Sra. Fernanda 
Vendramini Ferreira, Auxiliar Administrativo desta Prefeitura, pelo período de 120 
(cento e vinte) dias, com vencimentos integrais, de acordo com a Lei Complementar n° 203 
de 10/10/2008, alterada pela Lei Complementar n° 212 de 27/01/2009. 

Art.2°. — A referida licença tem inicio em 03/07/2023 e término em 
30/10/2023. 

Art.3°. - Est 

 

a em vigor na data de sua publicação, aria 
retroagindo seus efeitos A. I I 7/2023, revogadas disposições em contrário. 

ANDRÉ LUIZ DE ABRE 

c LLLLLLLJi 
-C2.AMILA BONAT GOMES 

DIRETORA DO DEPARTAMENT 0 DE RECURSOS HUMANOS 
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ON 
PREFEITO MUNICI  

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 32.695 DE 03 DE JULHO DE 2023. 

"CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO AO 
SERVIDOR QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX, do Art.82 da Lei Orgânica do Município; 

- Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura, sob n°. 3007/2023; 
- Considerando a Portaria n° 32.591 de 29/05/2023, concedendo a licença prêmio em pecúnia; 
- Considerando a Comunicação do Departamento de Educação; 

RESOLVE:- 

Art.1°. - Fica concedido 45 dias em gozo da "Licença - Prêmio", conforme a 
Lei Complementar n° 203/2008, a Sra. Adenilza Sebastiana de Souza Carvalho, Servente 
desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo de 13/09/2016 à 19/04/2023. 

Art.2°. — 0 (a) Servidor (a) entra em gozo da licença-prêmio em 24/07/2023 e 
deverá retornar ao serviço no dia 07/09/2023. 

Art.3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrári 

Registre-se, comuniqu s e afixe-se. 

PREFEITURA P 0 MUNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 03 DE JULHO DE 2023. 

Registrada, comunicada, iwada em igual data e em quadro p oprio. 

SONIA AP7CIDA MANARA MARTINS 
DIRETORA D EPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO  

GAMMA  BONATTI GOMES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
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Registrada, comunicada, 
PREFEITO MUNICIPAL 

da em igual data e em quadro  pro  rio. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N°. 32.694 DE 03 DE JULHO DE 2023. 

"CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO AO 
SERVIDOR QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX, do Art.82 da Lei Orgânica do Município; 

- Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura, sob n°. 578/2023; 
Considerando a Portaria n° 32.250 de 28/02/2023, concedendo a licença prêmio em pecúnia; 

- Considerando a Comunicação do Departamento de Educação; 

RESOLVE:- 

Art.1°. - Fica concedido 45 dias em gozo da "Licença - Prêmio", conforme a 
Lei Complementar n° 203/2008, a Sra. Patricia Aparecida Franco de Oliveira, Professor de 
Educação Básica II desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo de 24/05/2016 6. 
28/12/2022. 

Art.2°. — 0 (a) Servidor (a) entra em gozo da licença-prêmio em 24/07/2023 e 
deverá retornar ao serviço no dia 07/09/2023. 

Art.3°. - sta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrario. 

Registre-se, comunique-se 	fixe-se. 

PREFEITURA  DI  UNICIPIO DE CONCHAL, AOS 03 DE JULHO DE 2023. 

47/9  
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BONATTI GOMES 

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
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